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             Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá

                  Rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácara Selles – Guaratinguetá – SP
                                          

             Secretaria Municipal de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

EDITAL Nº 001/2022 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022)

O Sr. Prefeito Marcus Augustin Soliva, no uso de sua atribuição legal, RETIFICA o Edital de Abertura de Inscrições

conforme segue:

1. Tabela do item 1.2. do Capítulo 1 – Dos Cargos, na escolaridade exigida para o cargo de Agente de

Trânsito:

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

Agente de Trânsito 1 1 - 2.469,39 44

- Ensino Médio completo

-  Carteira  Nacional  de  Habilitação  -

CNH - categoria A/B

1.1. Em razão da retificação da escolaridade do cargo de Agente de Trânsito, constante do item 1. deste Edital, o

candidato  que  já  efetuou  o  pagamento  do  boleto  no  valor  de  R$ 95,00  poderá  solicitar  o  ressarcimento  da

diferença da taxa de inscrição no valor de R$ 15,00,  no período das 10 horas do dia 08.09.2022 às 23h59m do

dia 07.10.2022, devendo, para tanto, encaminhar e-mail para vunesp@vunesp.com.br. 

1.2.  O  ressarcimento  da  diferença  da  taxa  de  inscrição  será  realizada  pela  Fundação  VUNESP,  na  conta

informada pelo candidato, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do encerramento do período de

solicitação de ressarcimento.

2. Tabela do item 1.2. do Capítulo 1 – Dos Cargos, na jornada de trabalho:

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

CARGO JORNADA SEMANAL DE TRABALHO
Médico Auditor 20 h
Médico Cardiologista Mínimo 20 h
Médico Clínico Geral Mínimo 20 h
Médico Endocrinologista Infantil Mínimo 20 h
Médico Gastroenterologista/ Proctologista Mínimo 20 h
Médico Ginecologista Obstetrícia Mínimo 20 h
Médico Nefrologista Mínimo 20 h
Médico Neurologista Mínimo 20 h
Médico Oftalmologista Mínimo 20 h
Médico Ortopedista Mínimo 20 h
Médico Otorrinolaringologista Mínimo 20 h
Médico Pediatra Mínimo 20 h

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA:01923980831
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Médico Psiquiatra Mínimo 20 h

3. Item 5.1. do Capítulo 5 – Das Provas, no cargo de Agente de Trânsito:

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

Agente de Trânsito

Prova Objetiva:

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Matemática

Conhecimentos Específicos

- Conhecimentos Específicos

15

15

20

4. Item 9.2.4. do Capítulo 9 – Dos Critérios de Desempate e da Classificação Final

- Exclui o cargo de Agente de Trânsito

5. Inclui o item 9.2.4.a. no Capítulo 9 – Dos Critérios de Desempate e da Classificação Final

9.2.4.a. Para o cargo de Agente de Trânsito:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais,

sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos;

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa;

d) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;

e)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008.

6. Item 7.1.3 do Capítulo 7 – Do Julgamento das Provas e Habilitação

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

7.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,00 e

não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática, Noções de Informática,

Políticas de Saúde, Conhecimento Pedagógico & Legislação e Conhecimentos Específicos), conforme o cargo.

7. Item 11.2. do Capítulo 11 – Da Contratação:

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

11.2. Por  ocasião  da  contratação,  o  candidato  terá  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da

convocação constante do item 11.1., para comparecer à Seção de Pessoal, da Prefeitura Municipal da

Estância Turística de Guaratinguetá para a admissão e deverão ser comprovados, mediante entrega

dos devidos documentos.:

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme item 2.3.;

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto na

Constituição Federal de 1988;

c) outras exigências que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá julgar necessárias.

 

8. Anexo II – Do Conteúdo Programático

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831
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No Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público Nº 001/2022 da PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  GUARATINGUETÁ,  no  ANEXO  II  –  DOS  CONTEÚDOS

PROGRAMÁTICOS, na parte de CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, para os cargos de:

 

- TÉCNICO AMBIENTAL

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

Conhecimentos  Específicos: Introdução  à  Ecologia;  conceitos;  Componentes  abióticos  dos

ecossistemas; Componentes bióticos dos ecossistemas; Hábitat e nicho ecológico. O fluxo de energia e

o ciclo da matéria nos ecossistemas: O ciclo da água; O ciclo do gás carbônico; O ciclo do oxigênio; O

ciclo do nitrogênio. Biomas: Os biomas terrestres. Exploração de recursos renováveis e não renováveis.

Intervenção  antrópica  sobre  o  meio  ambiente.  Atividades  geradoras  de  resíduos  sólidos,  efluentes

líquidos e emissões atmosféricas. Poluição e contaminação do meio ambiente: Conceito de poluição;

Poluição  das  águas;  Poluição  do  ar;  Poluição  do  solo.  Noções  sobre  reciclagem e  tratamento  de

resíduos sólidos e líquidos: Origem dos resíduos; Consequência do lançamento de resíduos à biosfera:

reciclagem e  poluição;  Compostos  biodegradáveis  e  não  biodegradáveis;  Tratamento  biológico  dos

resíduos biodegradáveis. Impacto ambiental.  Risco Ambiental.  Preservação ambiental.  Processos de

degradação natural de origem química, geológica e biológica. Os sistemas naturais: A origem dos rios.

Características gerais dos rios. Ética profissional. Legislação: Lei nº 9.605/1998 e alterações e Decreto

nº 6.514/2008 (Lei dos Crimes Ambientais). Lei nº 12.651/2012 (Proteção da vegetação nativa). Lei nº

9.795/1999 e Decreto nº 4.281/2002 (Educação Ambiental). Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de

Resíduos Sólidos).  Lei  nº  9.433/1997 e alterações (Política Nacional  de Recursos Hídricos).  Lei  nº

6.938/1981 e alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 9.985/2000 e alterações (Sistema

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). Código Sanitário do Estado de São Paulo.

- AGENTE DE TRÂNSITO

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Lei Federal n.º 9.503/97 – Código de Trânsito

Brasileiro e alterações vigentes: Do Sistema Nacional de Trânsito; Das Normas Gerais de Circulação e

Conduta;  Da Sinalização de Trânsito;  Da  Operação  e  Fiscalização  de Trânsito;  Dos Veículos;  Das

Infrações; Das Penalidades; Das Medidas Administrativas; Do Processo Administrativo; Anexo I – Dos

Conceitos e Definições. Resolução CONTRAN nº 973/22 – Institui o Regulamento de Sinalização Viária.

Resolução CONTRAN nº 925/22 – Aprova o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito (MBFT).

Resolução CONTRAN nº 798/20 – Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para a fiscalização da

velocidade de veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques. Lei Municipal nº 3.268 de

04/09/1998 e Lei Municipal nº 5.321 de 20/06/2022.

- AUDITOR PÚBLICO INTERNO – DIREITO

Esclarece-se que a prova SERÁ COMPOSTA UNICAMENTE dos Conhecimentos Específicos a

seguir:

MARCUS AUGUSTIN 
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Conhecimentos Específicos:  Direito Penal: Dos crimes contra a Administração Pública: dos crimes

praticados por funcionário público contra a Administração em geral e dos crimes contra as Finanças

Públicas. Crimes relativos à licitação (Lei nº 14.133/2021). Crimes de lavagem ou ocultação de bens,

direitos e valores (Lei n° 9.613/98). Crimes contra a ordem tributária praticados por funcionários públicos

(Lei  nº  8.137/1990).  Direito  Administrativo:  Conceito  de  Administração  Pública  sob  os  aspectos

orgânico, formal e material. Fontes do direito administrativo: doutrina e jurisprudência na formação do

direito  administrativo.  Princípios  do  Direito  Administrativo.  Regime  Jurídico  Administrativo.

Descentralização e desconcentração da atividade administrativa. Competência administrativa: conceito

e  critérios  de  distribuição.  Avocação  e  delegação  de  competência.  Poder  Hierárquico  e  suas

manifestações.  Autarquias.  Fundações  Públicas.  Empresa  Pública.  Sociedade  de  Economia  Mista.

Entidades paraestatais. Servidores Públicos. Serviços Públicos. Bens Públicos. Restrições do Estado

sobre a Propriedade Privada. Poder de Polícia. Fatos da Administração Pública: fatos administrativos e

atos administrativos. Ato administrativo: conceito, atributos, elementos, discricionariedade e vinculação,

classificação e extinção.  Contrato Administrativo:  características,  modalidades e rescisão.  Convênio.

Consórcio  Administrativo.  Licitações,  Contratos  e  Convênios  Administrativos  e  Pregão  (Lei  nº

14.133/2021).  Regime  Diferenciado  de  Contratações  Públicas  (Lei  nº  12.462/2011  e  atualizações).

Parcerias Público-Privadas (Lei nº 11.079/2004 e atualizações). Marco Regulatório do Terceiro Setor

(Lei nº 13.019/2014 e atualizações). Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005). Serviços Públicos (Lei nº

8.987/1995  e  atualizações).  Improbidade  Administrativa  (Lei  nº  8.429/1992  e  atualizações).  Direito

Tributário:  Sistema Tributário  Nacional:  previsão constitucional;  atribuição e  competência  tributária,

princípios  constitucionais  tributários,  limitação  ao  poder  de  tributar.  Receitas  públicas.  Tributos  de

competência  da  União.  Tributos  em competências  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal.  Tributos  de

Competência dos Municípios. Os impostos em espécie. Repartição das receitas tributárias: receita da

União  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios.  Receitas  dos  Estados  distribuídas  aos

Municípios. As normas do Código Tributário Nacional. Tributo: Definição e espécies. Impostos, taxas,

contribuição  de  melhoria,  empréstimos  compulsórios,  contribuições  especiais.  Obrigação  tributária:

principal  e  acessória:  conceito.  Aspecto  objetivo:  fato  gerador,  hipótese  de  incidência  tributária:

incidência e não incidência, isenção, imunidade, domicilio tributário. Aspectos subjetivos: competência

tributária,  sujeito  ativo.  Capacidade  tributária;  sujeito  passivo;  contribuinte  e  responsável;

responsabilidade solidária; responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações; substituição

tributária.  Elemento  valorativo:  base  de  cálculo,  alíquota.  Crédito  tributário:  lançamento:  efeitos  e

modalidades.  Suspensão,  extinção  e  exclusão  do  crédito  tributário.  Dívida  ativa:  certidão  negativa.

Repetição de indébito. Lei complementar nº 116/2003 e alterações. Código Tributário do Município de

Guaratinguetá. Simples Nacional (Lei Complementar nº 123/2006 e alterações). Lei nº 5.172/66. Direito

Financeiro: Conceito e objeto. O Direito financeiro na Constituição Federal de 1988. Normas gerais e

orçamento. Despesa pública. Conceito e classificação de despesa pública. Disciplina constitucional dos

precatórios. Receita pública. Conceito.  Ingresso e receitas. Classificação das receitas públicas. Dívida

pública:  conceito;  evolução;  classificação;  disciplina  jurídica  e  processamento.  Orçamento  público:

conceito, espécies e natureza jurídica; princípios orçamentários. Fiscalização e controle orçamentário.
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Ciclo Orçamentário; Leis orçamentárias: Plano Plurianual de Ações; Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei

Orçamentária  Anual;  Créditos  Adicionais;  Lei  nº  4.320/64;  Estágios  da  Receita  Pública;  Despesa

Pública; Classificação quanto à Lei nº 4.320/64; Estágios da Despesa pública. Normas gerais de Direito

Financeiro.  Sigilo  das Operações de Instituições Financeiras  (Lei  Complementar  nº  105,  de 10,  de

janeiro de 2001).  Lei nº 4.320/1964. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Tribunal  de  Contas  do  Estado:  funções,  natureza  jurídica,  competência  constitucional  e

infraconstitucional, jurisdição, composição, deliberações, eficácia das decisões e princípio da simetria

concêntrica.  Contas  de  governo.  Contas  de  gestão.  Controle  da  atividade  financeira.  Auditoria

Governamental:  Conceito  e  evolução.  Auditoria  interna  e  externa.  Instrumentos  de  fiscalização:

auditoria,  levantamento,  monitoramento,  acompanhamento  e  inspeção.  Planejamento  de  auditoria.

Determinação de escopo. Matriz de Planejamento. Programa de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de

auditoria.  Importância  da  amostragem  estatística  em  auditoria.  Execução  da  auditoria.  Técnicas  e

procedimentos: exame documental,  inspeção física,  conferência de cálculos, observação, entrevista,

circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica, exame documental, inspeção

física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas

contábeis, revisão analítica. Evidências. Caracterização de achados de auditoria. Matriz de Achados e

Matriz  de  Responsabilização.  Comunicação  dos  resultados:  relatórios  de  auditoria.  Supervisão  e

Controle  de  Qualidade.  Controle:  Constituição  Federal:  a  fiscalização  contábil,  financeira  e

orçamentária. Controle da Administração Pública. Controle administrativo, judicial e legislativo. Controle

Externo a cargo dos Tribunais de Contas.  Lei  Anticorrupção (Lei  nº 12.846/2013).  Lei  de acesso à

informação (Lei nº 12.527/2011).

- AUDITOR PÚBLICO INTERNO – DIREITO NÃO há indicação de Conhecimentos Gerais.

- BIBLIOTECÁRIO

Onde consta:

ABNT: NBR 6023/agosto 2000

Leia-se:

ABNT: NBR 6023/2018

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Guaratinguetá, 02 de setembro de 2022.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital por 
MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831 
Dados: 2022.09.02 16:21:41 -03'00'
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               Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 
Rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácara Selles – Guaratinguetá – SP 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá faz saber que estarão abertas 

as inscrições para Concurso Público, regido por este Edital, para provimento dos cargos 

constantes do item 1.2. sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS CARGOS 
1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos constantes do item 1.2. 

com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os cargos, o total de vagas, as vagas para ampla concorrência, as vagas reservadas 

para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de 

trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

Cargos 

Total 

de 

vagas 

(*) 

Vagas para 

ampla 

concorrência 

Vagas 

para 

PCD 

(10%) 

Vencimentos 

(R$) 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Ajudante Geral 5 4 1 1.598,92 44 
- Ensino Fundamental Ciclo I 

Completo 

Borracheiro 1 1 - 1.600,16 44 

- Ensino Fundamental Ciclo I 

completo 

- Experiência comprovada 

Carpinteiro 1 1 - 1.748,32 44 

- Ensino Fundamental Ciclo I 

completo 

- Experiência comprovada 

Coveiro 3 3 - 1.666,84 44 
- Ensino Fundamental Ciclo I 

completo 

Jardineiro 2 2 - 1.459,41 44 
- Ensino Fundamental Ciclo I 

Completo 

Mecânico 2 2 - 1.852,04 44 

- Ensino Fundamental Ciclo I 

Completo 

- Experiência na área 

Pintor de Paredes 1 1 - 1.605,10 44 

- Ensino Fundamental Ciclo I 

Completo 

- Experiência comprovada 

Rasteleiro 1 1 - 1.571,76 44 

- Ensino Fundamental Ciclo I 

completo 
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Eletricista 1 1 - 1.852,04 44 

Ensino Fundamental 

completo suplementado 

por curso específico na 

área 

Operador de Máquinas 

de Grande Porte 
1 1 - 1.975,51 44 

- Ensino Fundamental 

completo; 

- Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH - 

Categoria D ou superior; 

- Experiência comprovada 

no cargo. 

Operador de Máquina 

de Pequeno Porte 
1 1 - 1.790,30 44 

- Ensino Fundamental 

completo 

- Experiência comprovada 

Padeiro 1 1 - 1.666,84 44 

- Ensino Fundamental 

completo com curso de 

capacitação na área 

Pedreiro 1 1 - 1.852,04 44 

- Ensino fundamental 

completo 

- Experiência comprovada 

Soldador 1 1 - 1.852,04 44 

- Ensino fundamental 

completo 

- Experiência comprovada 

Agente Sanitário 1 1 - 2.027,37 44 - Ensino Médio completo 

Almoxarife 1 1 - 1.897,72 44 - Ensino Médio completo 

Fiscal de Feiras e 
Mercados 

1 1 - 1.432,41 44 - Ensino Médio completo 

Laboratorista de 

Pavimentação 
1 1 - 1.852,04 44 

- Ensino Médio completo 

Mestre de Obras 1 1 - 1.975,51 44 

- Ensino Médio completo 

com curso específico ou 

experiência comprovada 

Motorista CR - - 2.142,19 44 

- Ensino Médio completo 

- Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH - 

Categoria D ou superior. 

Técnico Agrícola 1 1 - 2.222,24 44 

- Curso Técnico Agrícola ou 

em Agropecuária ou Nível 

Médio completo 

suplementado por cursos 

específicos com o 

respectivo registro 

Técnico Ambiental 1 1 - 2.098,98 44 

- Ensino Médio completo 

- Curso Técnico Ambiental 

ou Tecnólogo Ambiental e 

respectivo registro. 
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Técnico de 

Contabilidade 
2 2 - 2.222,24 44 

- Ensino Médio completo 

- Curso Técnico em 

Contabilidade 

- Registro no Conselho 

Regional de Contabilidade 

– CRC 

Técnico de 

Enfermagem 
2 2 - 1.852,04 

44 ou 

escala 

12X36 

- Ensino Médio completo 

- Curso Técnico em 

Enfermagem 

- Registro no Conselho 

Regional de Enfermagem – 

COREN 

Técnico de 

Engermagem da Saúde 

da Família 

1 1 - 1.852,04 40 

- Ensino Médio completo 

- Curso Técnico em 

Enfermagem 

- Registro no Conselho 

Regional de Enfermagem – 

COREN 

Topógrafo 1 1 - 1.975,51 44 

- Curso Técnico em 

Agrimensura ou topografia 

com o respectivo registro 

Agente de Trânsito 1 1 - 2.469,39 44 

- Ensino Superior completo 

- Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH - 

categoria A/B 

Analista de Sistemas 1 1 - 3.086,73 44 

- Ensino Superior completo 

em Ciências da 

Computação ou Análise de 

Sistemas 

 

Auditor Público Interno - 

Administração 
CR - - 5.086,92 44 

- Ensino Superior completo 

em Administração 

 

Auditor Público Interno – 

Ciências Contábeis 
CR - - 5.086,92 44 

- Ensino Superior completo 

em Ciências Contábeis 

 

Auditor Público Interno – 

Direito 
CR - - 5.086,92 44 

- Ensino Superior completo 

em Direito 

Bibliotecário 1 1 - 2.469,39 44 

- Ensino Superior completo 

em Biblioteconomia com o 

respectivo registro 

Contador 1 1 - 2.345,91 44 

- Ensino Superior completo 

em Ciências Contábeis 

- Registro no Conselho 

Regional de Contabilidade 

– CRC 
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Enfermeiro Padrão 1 1 - 3.086,73 

44 ou 

escala 

12X36 

- Curso Superior completo 

em Enfermagem; 

- Registro no Conselho 

Regional de Enfermagem – 

COREN 

Enfermeiro Saúde da 

Família 
1 1 - 3.086,73 40 

- Curso Superior completo 

em Enfermagem; 

- Registro no Conselho 

Regional de Enfermagem – 

COREN 

Engenheiro Agrônomo 1 1 - 4.321,42 44 

- Curso Superior em 

Agronomia com o 

respectivo registro 

Engenheiro de 

Segurança do Trabalho 
CR - - 4.321,42 44 

- Ensino Superior Completo 

em Engenharia, 

- Especialização em 

Engenharia de Segurança 

do Trabalho 

- Registro no Conselho 

Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA 

Engenheiro Florestal CR - - 4.321,42 44 

- Curso Superior em 

Engenharia Florestal 

- Registro no Conselho 

Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA 

Farmacêutico 1 1 - 2.469,39 44 

- Ensino Superior completo 

em Farmácia 

- Registro no Conselho 

Regional de Farmácia – 

CRF 

Fiscal de Tributos 3 3 - 3.086,73 44 

Curso Superior completo 

nas áreas de Administração 

ou 

Direito ou Ciências 

Contábeis 

Fonoaudiólogo 1 1 - 2.469,39 44 

- Ensino Superior completo 

em Fonoaudiologia 

- Registro no Conselho 

Regional de 

Fonoaudiologia – CREFONO 

Médico Auditor 1 1 - 5.525,00 40 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 
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Médico Cardiologista 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Cardiologia 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

Médico Clínico Geral 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

Médico do Trabalho 1 1 - 
76,72 por 

hora 
20 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Especialização em 

Medicina do Trabalho 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

 

Médico 

Endocrinologista Infantil 
1 1 - 

79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Endocrinologia 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

 

Médico 

Gastroenterologista / 

Proctologista 

1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica ou Pós 

graduação na Área; 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

 

Médico Ginecologista 

Obstetrícia 
1 1 - 

79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Ginecologia  e 

Obstetrícia 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 
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Médico Nefrologista 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Nefrologia 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

Médico Neurologista 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Neurologia 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

Médico Oftalmologista 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Oftalmologia 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

Médico Ortopedista 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Ortopedia; 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

 

Médico 

Otorrinolaringologista 
1 1 - 

79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de 

Otorrinolaringologia 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

 

Médico Pediatra 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica na 

Área de Pediatria 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 
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Médico Psiquiatra 1 1 - 
79,02 por 

hora 
44 

- Ensino Superior completo 

em Medicina 

- Residência Médica ou Pós 

Graduação na Área de 

Psiquiatria 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

 

Médico Saúde da 

Família 
1 1 - 14.430,82 40 

- Ensino Superior Completo 

em Medicina; 

- Registro no Conselho 

Regional de Medicina – 

CRM 

 

Nutricionista 1 1 - 2.469,39 44 

- Ensino Superior completo 

em Nutrição 

- Registro no Conselho 

Regional de Nutrição – CRN 

Orientador Desportivo 2 2 - 2.222,44 20 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

Educação Física; 

- Registro no Conselho 

Regional de Educação 

Física – CREF; 

Professor de Educação 

Básica I – Educação 

Infantil 

5 4 1 2.884,25 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo, 

Licenciatura Plena em 

pedagogia com 

habilitação em Educação 

Infantil 

 

Professor de Educação 

Básica I – Ensino 

Fundamental 

5 4 1 3.316,88 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior Completo, 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia 

Professor de Educação 

Básica II – Artes 
1 1 - 

19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em Arte 
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Professor de Educação 

Básica II – Ciências 

Físicas e Biológicas 

1 1 - 
19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

Ciências Físicas e Biológicas 

Professor de Educação 

Básica II – Educação 

Especial – Deficiência 

Auditiva 

1 1 - 
19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior Completo 

em Pedagogia; 

- Especialização em 

deficientes auditivos, como 

o mínimo de 360 horas 

Professor de Educação 

Básica II – Educação 

Especial – Deficiência 

Intelectual 

1 1 - 
19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior Completo 

em Pedagogia; 

- Especialização em 

deficientes intelectuais, 

como o mínimo de 360 

horas; 

Professor de Educação 

Básica II – Educação 

Especial – Deficiência 

Visual 

1 1 - 
19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior Completo 

em Pedagogia; 

- Especialização em 

deficientes visuais, como o 

mínimo de 360 horas. 

 

Professor de Educação 

Básica II – Educação 

Física 

1 1 - 
19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

Educação Física 

- Registro no Conselho 

Regional de Educação 

Física – CREF 

 

Professor de Educação 

Básica II - Geografia 
1 1 - 

19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

Geografia 
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Professor de Educação 

Básica II – História 
1 1 - 

19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

História. 

Professor de Educação 

Básica II - Inglês 
1 1 - 

19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

Letras com habilitação em 

Inglês 

Professor de Educação 

Básica II – Matemática 
1 1 - 

19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com 

habilitação específica, 

obtida em Curso Superior 

de Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

Matemática 

Professor de Educação 

Básica II – Português 
1 1 - 

19,23 hora 

aula 

conforme 

estatuto do 

magistério 

- Ensino Superior completo 

com habilitação 

específica, obtida em 

Curso Superior de 

Graduação, 

correspondente a 

Licenciatura Plena em 

Letras. 

 (*) CR = cadastro reserva 

 

1.2.1. Os vencimentos dos cargos têm como base o mês de junho de 2022. 

1.3. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá oferecerá os benefícios 

de: vale transporte mediante adesão do interessado e desconto de 6% do salário 

base e cartão alimentação no valor de R$ 500,00 mediante adesão do interessado 

e desconto, em folha de pagamento, respeitada a proporcionalidade em 

percentual, conforme tabela de faixas de desconto.     

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, dentro do horário 
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estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 

semana, sábados, domingos e/ou feriados em escala de plantão. 

1.5. O regime jurídico será o celetista e o candidato contratado prestará serviços na 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, dentro do horário 

estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 

semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 22.08.2022 às 23h59min de 

22.09.2022, exclusivamente pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição por meio diferente do estabelecido neste Edital, 

bem como fora do prazo. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre 

as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender a todos os requisitos do cargo. 

2.3.1. Para a comprovação dos requisitos, o candidato deverá entregar na data da 

posse, os seguintes documentos: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha 

adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade, quando da contratação;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f) possuir todos os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo 

cargo; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do 

respectivo cargo, comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá julgar necessários. 

2.3.2. A comprovação relativa à experiência se dará das seguintes formas: 

a) de serviço público: cópia reprográfica simples acompanhada do original do 

atestado ou certidão ou declaração, em original, expedido(a) pelo órgão público 

competente, com firma reconhecida da autoridade que o subscreve/assina; 
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b) de iniciativa privada: cópia reprográfica simples acompanhada do original do 

contrato de trabalho ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(identificação, foto e respectivos registros) ou declaração original, em papel 

timbrado, com firma reconhecida da autoridade que o subscreve/assina. 

 

2.3.3. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido, após a 

efetivação da inscrição. 

2.3.4. O candidato que se inscrever para mais de um cargo, será considerado 

ausente naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado 

deste Concurso nesse respectivo cargo. 

2.4. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em 

cheque, em qualquer agência bancária, até o dia 23.09.2022. 

 

Escolaridade 
Valor da Taxa 

de Inscrição (R$) 

Ensino Fundamental R$ 55,00 

Ensino Médio R$ 80,00 

Ensino Superior R$ 95,00 

 

2.5. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor 

menor ao da correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será 

automaticamente cancelada. 

2.6. Não será aceito pagamento de taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

pelos Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, PIX, ordem de pagamento 

ou depósito comum em conta corrente, condicional ou realizado após o dia 

23.09.2022 ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 

2.6.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 

efetivação até o dia 23.09.2022. 

2.7. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Edital implicará o 

cancelamento da inscrição do candidato desde que verificada a irregularidade a 

qualquer tempo. 

2.8. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 

bancário gerado até o último dia do período de inscrições. 

2.9. O boleto bancário poderá ser pago até o dia 23.09.2022. 

2.9.1. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a 

taxa de inscrição deverá ser paga antecipadamente. 
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2.10. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 

pagamento do boleto referente à taxa. 

2.11. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, durante e após o período 

de inscrições. 

2.11.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar 

em contato com o Disque VUNESP, para verificar o ocorrido. 

2.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em 

duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor 

da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto ao candidato 

amparado pela Lei Municipal nº 5.044 de 05 de março de 2020. 

2.13. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, 

nem para outros concursos. 

2.14. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não 

se realizar. 

2.15. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações 

prestadas na ficha de inscrição. 

2.16. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a 

todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição 

cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 

que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.17. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum 

dado cadastral, deverá acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da 

Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e 

efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque VUNESP. 

2.17.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções 

cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado a partir da data de realização da 

prova objetiva. 

2.17.2. O candidato que não atender aos termos do item 2.17. e 2.17.1. 

deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.18. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, cabendo a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 

ou à Fundação VUNESP o direito de excluir deste Concurso Público aquele que 

preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda 

que o fato seja constatado posteriormente. 
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2.19. Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá ou à Fundação VUNESP qualquer cópia de documento de 

identidade. 

2.20. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.21. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 

bancário não estarão mais disponibilizados no site da Fundação VUNESP. 

2.22. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 

efetivação da inscrição. 

2.23. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 

não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

2.24. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, 

podendo a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá e a 

Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.25. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, 

acarretarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, importando em 

anulação da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem prejuízo 

das ações criminais cabíveis. 

 

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.26. Em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 5.044 de 05 de março de 

2020, poderá ser concedido isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público 

aos candidatos: 

a) que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior 

ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

b) doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da 

Saúde. 
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2.27. O candidato que preencher a uma das condições estabelecidas nos itens 2.27.1. e 

2.27.2., poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, 

obedecendo aos seguintes procedimentos: 

2.27.1. No caso de isenção pelo CadÚnico, o candidato deverá: 

a) a partir das 10 horas do dia 22.08.2022 às 23h59min do dia 23.08.2022, acessar o 

link próprio da página do Concurso Público no site www.vunesp.com.br;  

b) no preenchimento da ficha de inscrição, informar o Número de Identificação 

Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

c) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” por meio 

digital (upload), e realizar o envio da documentação comprobatória de que o 

candidato pertença a família cuja renda mensal per capita seja inferior ou igual a 

meio salário-mínimo nacional. 

c1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 2MB e em uma 

das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. No caso de ser doador de medula óssea, o candidato deverá: 

a) a partir das 10 horas do dia 22.08.2022 às 23h59min do dia 23.08.2022, acessar 

o link próprio da página do Concurso Público no site www.vunesp.com.br;  

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e 

realizar o envio da documentação comprobatória emitida pelas entidades 

reconhecidas pelo Ministério da Saúde, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 2MB e em uma 

das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.28. O candidato poderá, durante o período das 10 horas do dia 22.08.2022 às 23h59min 

do dia 24.08.2022, juntar nova documentação ou excluir documentação que tenha 

juntado para justificar a solicitação de isenção de taxa de inscrição. Essa 

providência somente deverá ser realizada no link próprio deste Concurso Público, 

no site da Fundação VUNESP.  

2.29. Não será considerada a documentação comprobatória relativa à solicitação de 

isenção da taxa de inscrição encaminhada por outro meio que não o estabelecido 

neste Edital. 

2.30. O candidato deverá, a partir de 09.09.2022, acessar o site da Fundação VUNESP para 

verificar o resultado oficial da solicitação de isenção pleiteada. 

2.31. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua 

inscrição efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 

2.32. Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido de isenção da taxa de 

inscrição, fica assegurado ao candidato o direito de interpor recurso, devidamente 

justificado, conforme o Capítulo 10 - DOS RECURSOS. 
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2.32.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de 

documentos. 

2.32.2. O resultado da análise do recurso será divulgado, oficialmente, na 

data prevista de 21.09.2022 a partir das 10 horas, no site da Fundação VUNESP. 

2.33. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Concurso 

Público, deverá acessar novamente o link próprio no site da Fundação VUNESP, 

digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, pagando a taxa de inscrição 

até 23.09.2022, observado o disposto neste Edital, no que couber. 

2.34. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob 

pena da nulidade da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de 

sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida alteração 

e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 

2.35. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa 

com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for 

constatada antes da homologação de seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a 

homologação do resultado e antes da contratação para o cargo; 

c) declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for 

constatada após a sua publicação. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.36. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei 

Federal nº 11.689/2008 poderá solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins 

de critério de desempate. 

2.37. O candidato, para fazer jus a esta solicitação, deverá comprovar ter exercido a 

função de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 

término das inscrições. 

2.38. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá, no período de inscrições, 

encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro 

documento público (cópia simples ou autenticada) emitido pelo Judiciário que 

comprove que exerceu a função de jurado. 

2.38.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o 

período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de 

jurado, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e 
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realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio 

digital (upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2MB e 

em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.38.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou 

proveniente de arquivo corrompido. 

2.39. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição 

de jurado ou aquele que se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não 

será considerado jurado, para fins de uso no critério de desempate, neste Concurso 

Público. 

2.40. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público e 

não será devolvido. 

2.41. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste item 

não serão conhecidos. 

2.42. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas 

à participação de candidatos com a condição de jurado está prevista para 

18.10.2022. A relação será divulgada no Diário Oficial da Estância Turística de 

Guaratinguetá, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.42.1. O candidato que tenha tido indeferida a sua solicitação na condição 

de jurado poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 10 – DOS RECURSOS. 

2.42.1.1. O que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.43. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as 

solicitações relativas à participação com a condição de jurado, tem previsão para 

sua divulgação em 28.10.2022. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão relativa à participação com a condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

2.44. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição 

especial para a realização da prova, deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição 

Especial”, especificar os recursos/condições especiais de que necessita, seguindo 

as instruções ali indicadas. 

2.45. Para o envio do laudo médico, caso necessário, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá: 
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, 

selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por 

meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2MB e em uma 

das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.46. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público e 

não será devolvido. 

2.47. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de 

arquivo corrompido. 

2.48. Não serão considerados documentos contendo solicitação de condição especial 

enviados por quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste Edital. 

2.49. O candidato que não atender ao estabelecido no item 2.45. não terá a sua prova 

especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o 

motivo alegado. 

2.50. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização das provas 

ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 

2.51. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste item 

não serão conhecidos. 

2.52. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas 

à condição especial para a realização das provas está prevista para 18.10.2022. A 

relação será divulgada no Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá, e 

disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.52.1. O candidato que tenha tido indeferida a sua solicitação de condição 

especial para a realização das provas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o 

Capítulo 10 – DOS RECURSOS. 

2.52.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste 

Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.53. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as 

solicitações relativas à condição especial para a realização das provas, tem 

previsão para sua divulgação em 28.10.2022. Após esta data fica proibida qualquer 

inclusão ou exclusão relativa à condição especial para a realização das provas. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 
3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, 

a candidata lactante deverá levar um acompanhante, maior de idade, 

D4Sign 55f4109e-03f5-4172-8b15-c057c8d45fb8 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



18

ANO 61 Guaratinguetá, 11 de agosto de 2022 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 4.317

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c EDITAL

               Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 
Rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácara Selles – Guaratinguetá – SP 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

devidamente documentado, que ficará em local reservado para tal finalidade e 

que será responsável pela criança. 

3.1.1.  O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela 

guarda da criança. Este estará submetido a todas as normas constantes deste 

Edital, bem como no tocante à apresentação de documento oficial e original de 

identificação e ao uso de equipamentos eletrônicos. 

3.1.2. A candidata que não levar o acompanhante adulto não poderá 

permanecer com a criança no local de realização da prova objetiva. 

3.2. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá e a Fundação VUNESP 

não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da 

criança. 

3.3. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a 

necessidade da amamentação durante a realização da prova objetiva. 

3.4. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal 

sem a presença do responsável pela criança e sem o material da prova. 

3.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da 

prova objetiva dessa candidata. 

3.6. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de 

criança ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização 

da prova objetiva, podendo ocasionar inclusive a não participação da candidata 

neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, 

pelo Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações 

e pela Lei Municipal nº 2.718/1994, a reserva de vaga neste Concurso Público, na 

proporção de 10% das vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo 

de validade deste Concurso Público. 

4.1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o item anterior, 

só serão arredondadas para o número inteiro subsequente, quando maiores ou 

iguais a 5. 

4.1.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições dos 

cargos, especificadas no Anexo I são compatíveis com a deficiência declarada. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto nas legislações constantes do 

item 4.1., concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas existentes e as que 

vierem a surgir durante o prazo de validade deste Concurso Público. 
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4.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei 

Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e 

incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei 

Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros 

estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004. 

4.3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.4. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade 

de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 

provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 

aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.4.1. O tempo para a realização da prova, a que o candidato com deficiência 

será submetido, poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente 

daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau 

de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 

4.4.1.1. O tempo adicional de que trata o item 4.4.1. será, no máximo, de uma 

hora. 

4.5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, 

na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que apresenta e se necessita ou não de 

condição especial, observado o disposto no artigo 4º e incisos do Decreto Federal 

nº 3.298/99, e suas alterações, e na Lei Federal nº 14.126/21, e, no período de 

inscrições, enviar: 

a) laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença – CID; 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado 

para realização da prova, especificando as condições técnicas e/ou prova 

especial que necessitará, conforme laudo médico encaminhado. 

4.5.1. O candidato portador de deficiência visual: deverá solicitar na ficha de 

inscrição, a necessidade ou não de confecção de prova especial ou a 

necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo adicional para sua 

realização. 
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4.5.1.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde 

que solicitadas dentro do prazo de inscrição. Suas respostas deverão ser transcritas 

em braile e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova 

objetiva, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde 

que solicitadas dentro do prazo de inscrição, que serão confeccionadas no 

tamanho de fonte informado na ficha de inscrição, que poderá ser 16, 20, 24 ou 28. 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua 

prova confeccionada com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cegos ou baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA, disponível para uso durante a 

realização de sua prova, desde que solicitados dentro do prazo de inscrição. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou 

software mencionados na alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato, 

fiscal ledor para leitura de sua prova. 

4.5.1.2. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, 

obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auricular. 

4.5.1.2.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar essa 

utilização no parecer de médico especialista e informado na ficha de inscrição. 

4.5.1.3. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, 

em sua ficha de inscrição, se necessitará de:  

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

4.6. Para o envio da documentação referida no item 4.5., o candidato deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 

b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do laudo 

médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2MB e 

em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
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4.6.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente 

de arquivo corrompido. 

4.6.1.1. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras 

formas não especificadas neste Edital. 

4.7. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha, 

durante o período de inscrições, não será enquadrado como tal e não terá as 

condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 

razoabilidade e da viabilidade do pedido. 

4.9. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou 

aquele que se declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados no item 

4.5., não será considerado candidato com deficiência, para fins deste Concurso 

Público, não terá prova especial preparada e/ou a condição específica para 

realização da prova atendida. 

4.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste 

Capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o 

motivo alegado. 

4.11. A divulgação da relação de solicitações de inscrições deferidas e indeferidas para a 

concorrência neste Concurso Público como pessoa com deficiência está prevista 

para 18.10.2022, e será divulgada no Diário Oficial da Estância Turística de 

Guaratinguetá, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.11.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência 

tenha sido indeferida poderá interpor recurso, conforme Capítulo 10 – DOS 

RECURSOS. 

4.11.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

4.12. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as 

solicitações de inscrição na condição de pessoa com deficiência tem previsão 

para sua divulgação em 28.10.2022. Após esta data fica proibida qualquer inclusão 

ou exclusão de candidato da lista especial. 

4.13. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista de Classificação 

Geral, terá seu nome constante da Lista de Classificação Especial. 

4.14. O candidato que constar da lista de classificação especial, será convocado pela 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado no Diário Oficial da Estância Turística de 
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Guaratinguetá, para realizar perícia médica, para verificação da configuração e 

da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo.  

4.15. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou classificação de candidatos 

com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 

4.16. Havendo o ingresso de candidato com deficiência, essa condição não poderá ser 

arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo, licença por motivo 

de saúde e de aposentadoria por invalidez. 

4.17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 

Capítulo não serão conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DAS PROVAS 
5.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

 
 

CARGOS 

 

 

PROVAS 

 

 

QUESTÕES 

 

 

Ajudante Geral 

Rasteleiro 

 

 

 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

 

 

 

25 

25 

 

Borracheiro 

Carpinteiro 

Coveiro 

Jardineiro 

Mecânico 

Pintor de Paredes 

Eletricista 

Operador de Máquina de Pequeno Porte 

Padeiro 

Pedreiro 

Soldador 

 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

20 

20 

 

10 

Operador de Máquina de Grande Porte 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

20 

20 

 

10 
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Agente Sanitário 

Almoxarife 

Fiscal de Feiras e Mercados 

Laboratorista de Pavimentação 

Mestre de Obras 

Motorista 

Técnico Agrícola 

Técnico Ambiental 

Técnico de Contabilidade 

Técnico de Enfermagem 

Técnico de Enfermagem da Saúde da Família 

Topógrafo 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

15 

15 

 

20 

Agente de Trânsito 

Analista de Sistemas 

Bibliotecário 

Contador 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Engenheiro Florestal 

Fiscal de Tributos 

Orientador Desportivo 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

15 

10 

10 

 

25 

 

 

 

Auditor Público Interno – Administração 

Auditor Público Interno - Ciências Contábeis 

 

 

 

 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

15 

10 

10 

 

25 

 

 

 

 

 

 

 

Auditor Público Interno – Direito 

 

 

 

 

 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

 

60 
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Enfermeiro Padrão 

Enfermeiro Saúde da Família 

Farmacêutico 

Fonoaudiólogo 

Médico Auditor 

Médico Cardiologista 

Médico Clínico Geral 

Médico do Trabalho 

Médico Endocrinologista Infantil 

Médico Gastroenterologista/Proctologista 

Médico Ginecologista Obstetrícia 

Médico Nefrologista 

Médico Neurologista 

Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 

Médico Otorrinolaringologista 

Médico Pediatra 

Médico Psiquiatra 

Médico Saúde da Família 

Nutricionista 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

-  Política de Saúde 

-  Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

15 

15 

05 

 

25 

Professor de Educação Básica I - Educação Infantil 

Professor de Educação Básica I - Ensino 

Fundamental 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

-  Conhecimentos Pedagógicos & Legislação 

Prova de Títulos: 

-  Avaliação de Documentos 

15 

15 

05 

 

25 

Professor de Educação Básica II – Artes 

Professor de Educação Básica II - Ciências Físicas e 

Biológicas 

Professor de Educação Básica II - Educação 

Especial - Deficiência Auditiva 

Professor de Educação Básica II - Educação 

Especial - Deficiência Intelectual 

Professor de Educação Básica II - Educação 

Especial - Deficiência Visual 

Professor de Educação Básica II - Educação Física 

Professor de Educação Básica II - Geografia 

Professor de Educação Básica II - História 

Professor de Educação Básica II - Inglês 

Professor de Educação Básica II - Matemática 

Professor de Educação Básica II - Português 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Conhecimentos Pedagógicos & Legislação 

- Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

-  Conhecimentos Específicos 

Prova de Títulos: 

-  Avaliação de Documentos 

 

 

15 

15 

05 

 

25 
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5.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau 

de conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, 

entendimento e interpretação de informações, habilidade de trabalhar com 

estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo cargo. 

5.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 

4 alternativas para os cargos de ensino fundamental incompleto e 5 alternativas 

para os cargos de ensino fundamental completo, médio e superior, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo 

programático estabelecido no Anexo II. 

5.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de: 

a) 3 horas para os cargos de ensino fundamental e médio; 

b) 3h30min para os cargos de ensino superior. 

 

5.1.2. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o 

grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do respectivo cargo. 

5.1.2.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, 

assim como o respectivo conteúdo de Conhecimentos Específicos constante no 

Anexo II. 

5.1.3. A prova de títulos – de caráter classificatório – visa valorizar a 

complementação da formação acadêmica do candidato. 

 

CAPÍTULO 6 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
6.1. As provas serão aplicadas na cidade de Guaratinguetá. 

6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de 

Guaratinguetá/SP, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá 

aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer tipo de 

responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

6.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo 

candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oficialmente no 

Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá, e disponibilizado, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

6.2.1. O candidato poderá, ainda: 
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a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou 

b) contatar o Disque VUNESP. 

6.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala 

e local constantes do Edital de Convocação a ser publicado oficialmente no Diário 

Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá, e disponibilizado, como subsídio, no 

site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento.  

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do 

Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário 

previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de 

Identidade (RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou 

Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou 

Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de 

Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula 

de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital 

(e-Título). Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso 

ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

6.4. Considerando as recomendações e medidas dos centros e departamentos 

governamentais do Estado de São Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao 

combate do novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 

distanciamento social e higienização relativos à prevenção do contágio do COVID-

19: 

a) se estiver com sintomas de COVID-19, não comparecer ao local de provas; 

b) sugerimos comparecer e permanecer no local de prova fazendo uso de 

máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca; 

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. Será proibida a 

permanência de candidatos e de outras pessoas no saguão, área externa ou 

corredores do local de prova; 

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu 

material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as 

recomendações dos órgãos de saúde. Não será permitido o descarte desse 

material no local de prova. 
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6.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato: 

a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de duração de sua 

prova, considerando as recomendações dos órgãos de saúde; 

b) leve álcool em gel a 70° para uso pessoal; 

c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água. 

6.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato no momento da 

identificação, poderá ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento 

recomendado, e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 

ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva. 

6.7. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um 

dos documentos discriminados na alínea “b”, do item 6.3., desde que permita, com 

clareza, a sua identificação. 

6.7.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea 

“b”, do item 6.3., não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste 

Concurso Público. 

6.7.2. Não será aceito – para efeito de identificação, no dia das provas – 

protocolos, cópia dos documentos citados na alínea “b”, do item 6.3., ainda que 

autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 

constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

6.8. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após 

o horário estabelecido para o seu início. 

6.9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 

atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, 

turma, data e horário preestabelecido. 

6.10. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o 

acompanhamento de um fiscal. 

6.11. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a 

sala de coordenação no local em que estiver prestando a respectiva prova. 

6.12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude 

de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

6.13. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 

pessoais, a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP, para a realização da prova. 

6.14. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, 

livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 

outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor 

auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 
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tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação 

ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

6.14.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento 

eletrônico, deverá antes do início da respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, 

antes do início da respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la 

lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, 

gorros ou similares, relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência 

do candidato no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também 

permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída do candidato do prédio 

de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem 

como com seus alarmes desabilitados, até a saída do candidato do prédio de 

aplicação da respectiva prova. 

6.15. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 

Público – o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, bem 

como a sua autenticidade, poderá solicitar aos candidatos, a autenticação digital 

e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das 

provas. 

6.15.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do 

candidato visam, ainda, atender ao disposto no item 11.3. 

6.15.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, 

efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de sua 

aplicação. 

6.16. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente 

no Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos 

no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea 

“b”, do item 6.3; 
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d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova sem o 

acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento 

eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não 

tenha atendido aos itens 6.14. e 6.14.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 

verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para 

a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer 

material que não o fornecido pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em 

parte ou completa, na folha de identificação de carteira/rascunho de gabarito da 

prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização da respectiva prova; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou o caderno de 

questões, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela 

Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo 

porte ou autorização; 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 

neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 

encarregada da aplicação das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 1 

hora de permanência mínima permitida ou sem a respectiva autorização do 

responsável pela aplicação da prova prática. 

 

DA PROVA OBJETIVA 

6.17. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 06.11.2022, no período da 

manhã para os cargos de ensino fundamental e médio e no período da tarde para 

os cargos de ensino superior. 

6.17.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto 

nos itens 6.1. a 6.16., seus subitens e suas alíneas, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

6.18. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização 

da prova objetiva, deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial da Estância Turística de 
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Guaratinguetá, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.19. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva, quando for o 

caso, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou 

b) contatar o Disque VUNESP. 

6.19.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do 

candidato não constar do Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato 

com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

6.19.2. Ocorrendo o descrito no item 6.19.1., deste Capítulo, poderá o 

candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova objetiva, se entregar 

o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição efetuado nos 

moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no 

dia da prova, formulário específico. 

6.19.3. A inclusão de que trata o item 6.19.2., deste Capítulo, será realizada 

de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida 

inscrição. 

6.19.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do 

candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 

independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 

dela decorrentes. 

6.20. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após 

os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

6.20.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois 

de transcorrido o tempo de uma hora de sua duração, levando consigo somente o 

material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 

6.21. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas 

e o caderno de questões. 

6.21.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das 

instruções contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.21.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por 

erro do candidato. 

6.21.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de 

responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção 

eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, juntamente 

com o caderno de questões completo. 
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6.21.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de 

respostas, com caneta de tinta preta, bem como, assinar no campo apropriado. 

6.21.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor 

para o preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma 

vez que as marcações poderão não ser detectadas pelo software de 

reconhecimento de digitalização. 

6.21.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização 

para utilização de fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos 

por esse fiscal. 

6.21.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que 

legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, 

mesmo que uma delas esteja correta. 

6.21.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do 

campo reservado às respostas ou à assinatura do candidato, sob pena de 

acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

6.21.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão 

permanecer em cada uma das salas de prova os 3 últimos candidatos, até que o 

último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a assinatura do respectivo 

termo – deverão sair juntos da sala de prova. 

6.21.7.1. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 

concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão ou 

procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o rascunho de 

gabarito. 

6.21.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, 

será disponibilizado, única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao 

de sua aplicação. 

6.21.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação 

oficial no Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 

partir das 10 horas do 2º (segundo) dia útil subsequente ao da aplicação, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

6.22. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial 

da Estância Turística de Guaratinguetá, e disponibilizada, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, devendo o candidato 
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observar, total e atentamente, o disposto nos itens 6.1. a 6.16., e suas alíneas, sendo 

de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.23. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais preestabelecidos, 

conforme Edital de Convocação. 

6.24. Serão convocados para a realização da prova prática, somente os candidatos mais 

bem habilitados na prova objetiva, conforme tabela a seguir: 

 

 Quantidade de candidatos a serem convocados 

CARGOS Ampla concorrência 
Candidatos com deficiência 

(10%) 

Operador de Máquina de Grande Porte 10 1 

 

6.24.1. Havendo empate na última colocação, conforme consta do item 

6.24., será utilizado o critério de desempate estabelecido no item 9.2.3.  

6.25. O candidato habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a realização 

da prova prática, será eliminado deste Concurso Público. 

6.26. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos 

documentos discriminados na alínea “b”, do item 6.3. 

6.26.1. Para a realização da prova prática, além de um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 6.3., os candidatos deverão apresentar a CNH 

original, dentro do prazo de validade, na categoria exigida, fazendo uso de óculos 

ou lentes de contato, quando houver a exigência na CNH. A CNH não pode estar 

plastificada ou dilacerada. 

6.26.2. O candidato que não apresentar o respectivo documento, conforme 

determina o item 6.26.1., não realizará a prova prática, sendo considerado ausente 

e eliminado deste Concurso Público. 

6.26.3. Na prova prática serão aferidos conhecimentos com o objetivo de 

mensurar a experiência, a adequação de atitudes e as habilidades do candidato 

em manusear, movimentar e realizar todas as tarefas que lhe serão solicitadas, 

pertinentes a atividade do cargo ao qual concorre. 

6.26.4. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer 

trajado e calçado, considerando o cumprimento das normas de segurança, para 

que possa executar atividades pertinentes ao cargo que concorre. 

6.27. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização 

expressa do responsável pela aplicação. 
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6.28. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo 

que lhe fora determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao 

aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

DA PROVA DE TÍTULOS 

6.29. A prova de títulos, para os cargos de Professor de Educação Básica I e Professor de 

Educação Básica II, será realizada digitalmente (upload), com o envio dos títulos 

por meio de acesso ao site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, na Área do Candidato, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.29.1. Os títulos deverão ser enviados no período de 16 a 22.11.2022. 

6.29.2. Os documentos relativos aos títulos deverão ser encaminhados no 

formato digital, por upload de arquivos contendo cópias simples digitalizadas dos 

comprovantes dos títulos. 

6.29.3. Somente os candidatos habilitados na prova objetiva terão seus títulos 

avaliados. 

6.29.4. A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a 

comprovação dos títulos e o envio dos arquivos por upload são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. 

6.29.5. O envio de títulos não é obrigatório à vista do caráter classificatório 

desta prova. 

6.30. Serão considerados títulos somente os obtidos em cursos de doutorado e mestrado 

autorizados e reconhecidos pelo MEC. 

6.30.1. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em 

requisito para o cargo. Assim sendo, no caso de entrega de títulos, previstos na 

tabela de títulos, que possam ser considerados requisitos, o candidato deverá 

entregar, de acordo com as normas deste Edital: 

a) o documento que comprova o título e 

b) o documento que comprova o requisito para assumir o cargo. 

6.31. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as 

informações necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 

6.31.1. Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas materiais que 

comprovem o atendimento integral às normas deste Edital. 

6.32. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos 

encaminhados deverá ser encaminhado, também, o correspondente 

comprovante de alteração do nome. 

6.33. Para a comprovação dos títulos, o candidato deverá atender aos subitens seguintes. 
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6.33.1. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto 

sensu (doutorado e mestrado), será aceito Diploma devidamente registrado de 

instituições autorizadas pelo MEC. 

6.33.2. Também será aceita declaração de conclusão de doutorado e 

mestrado desde que acompanhada do respectivo histórico escolar.  

6.34. Os comprovantes dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com 

nome, cargo/função/departamento e assinatura do responsável, assim como com 

data do documento, e: 

a) no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de 

mestrado, deverá constar a data de homologação do respectivo título ou de 

homologação da ata de defesa; 

b) no histórico escolar deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as 

respectivas cargas horárias, notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do 

trabalho (tese, dissertação); 

c) documentos obtidos de meio digital (arquivos da internet) apenas serão 

aceitos se atenderem a uma das seguintes condições: 

c1) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou 

eletronicamente e conter a identificação do assinante; 

c2) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente 

identificada do responsável por sua emissão; 

c3) conter código e endereço eletrônico de verificação de sua autenticidade. 

6.35. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na 

área da Educação ou na da especialidade do cargo a que concorre, o candidato 

poderá encaminhar, também, de acordo com as normas estabelecidas neste 

Edital, histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento 

contendo as informações complementares que permitam o perfeito 

enquadramento do título.  

6.36. Os títulos/documentos equivalentes ao de doutor e de mestre obtidos no exterior 

deverão ser reconhecidos por universidades oficiais do Brasil que mantenham 

cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 

6.37. Não serão aceitos como comprovantes de títulos: 

a) protocolos de documentos ou fac-símile; 

b) comprovantes que não apresentem de forma clara e inequívoca a 

conclusão do curso e obtenção do grau; 

c) diplomas de doutorado e de mestrado que não contenham a frente e o 

verso do documento original; 

D4Sign 55f4109e-03f5-4172-8b15-c057c8d45fb8 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



35

ANO 61 Guaratinguetá, 11 de agosto de 2022 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 4.317

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c EDITAL

               Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 
Rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácara Selles – Guaratinguetá – SP 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

d) comprovante que não ateste inequivocamente ter relação na área da 

Educação ou na da especialidade do cargo a que concorre; 

e) comprovante que não atenda as normas deste Edital. 

6.38. Previamente ao envio dos títulos, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias simples de todos os documentos que enviará como 

comprovante de títulos e salvá-las em arquivo no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” 

ou “jpeg” com até 2 MB de tamanho cada um; cada documento deverá ser salvo 

em um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em papel A4; 

a1) os documentos que possuam frente e verso devem ser digitalizados em ambos 

os lados; 

b) identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, 

explicitando o seu conteúdo; 

c) conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos os documentos; 

d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a 

leitura com clareza de todas as informações, se está orientada corretamente e/ou 

outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

6.39. Para o envio dos títulos o candidato deverá seguir as seguintes orientações: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e 

realizar o envio dos títulos, por meio digital (upload); 

b1) os títulos deverão ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma 

das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

c) no campo denominado “alteração/requisito” enviar somente os arquivos, 

devidamente identificados, de documentos que comprovem a alteração de 

nome, caso tenha ocorrido, e o título que utilizará como requisito, caso exista. 

d) no campo denominado “doutorado” enviar somente os arquivos, 

devidamente identificados, contendo os títulos que correspondam ao doutorado. 

e) no campo denominado “mestrado” enviar somente os arquivos, 

devidamente identificados, contendo os títulos que correspondam ao mestrado. 

f)  cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única 

vez e no campo correspondente ao tipo de título. 

6.40. Não serão considerados/avaliados os documentos: 

a) encaminhados fora da forma ou do “campo” estipulados neste Edital; 

b) encaminhados fora do prazo estipulado neste Edital; 

c) ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido; 

d) que não atendam as normas previstas neste Edital; 

e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato. 

D4Sign 55f4109e-03f5-4172-8b15-c057c8d45fb8 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



36

ANO 61 Guaratinguetá, 11 de agosto de 2022 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 4.317

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c EDITAL

               Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 
Rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácara Selles – Guaratinguetá – SP 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

6.41. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período 

determinado para esta prova, arcando o candidato com as consequências de 

eventuais erros ou omissões. 

6.42. Não serão aceitos títulos encaminhados fora da forma, data e horário estabelecidos 

neste Edital, nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo fora do 

prazo de envio dos documentos previsto neste Edital, de títulos já encaminhados. 

6.43. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do 

título, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua 

culpa, será eliminado deste Concurso Público. 

6.44. O resultado da prova de títulos será publicado no Diário Oficial da Estância Turística 

de Guaratinguetá, e divulgado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

 

CAPÍTULO 7 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 

7.1. DA PROVA OBJETIVA 

7.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

7.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

7.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50,00 e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova 

(Língua Portuguesa, Matemática, Noções de Informática, Legislação e 

Conhecimentos Específicos), conforme o cargo. 

7.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão 

eliminados deste Concurso Público. 

7.1.5. O resultado da prova objetiva será divulgado, por meio de edital, a ser 

publicado, oficialmente, no Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá e, 

divulgado, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste 

Concurso Público. 
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7.2. DA PROVA PRÁTICA 

7.2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

7.2.2. Será considerado habilitado, na prova prática, o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

7.2.3. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele habilitado na prova 

objetiva, mas não convocado para a prova prática, será eliminado deste Concurso 

Público. 

 

7.3. DA PROVA DE TÍTULOS 

7.3.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. 

7.3.2. Serão avaliados os títulos somente dos candidatos habilitados na prova 

objetiva. 

7.3.2.1.  O candidato que não enviar os títulos, não será eliminado deste 

Concurso Público à vista do caráter classificatório desta prova. 

7.3.3. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 4 

(quatro) pontos. 

7.3.4. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de 

títulos, observando-se os comprovantes, os valores unitário e máximo e a 

quantidade máxima de cada título. 

7.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea da tabela de 

títulos, bem como os que excederem a pontuação total da prova de títulos, serão 

desconsiderados. 

7.3.6. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data final do envio dos títulos. 

7.3.7. Tabela de Títulos: 

TÍTULOS COMPROVANTES 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

a) Doutor na área da Educação 

ou na da especialidade do cargo 

a que concorre 

- Diploma devidamente 

registrado ou 

- certificado/declaração de 

conclusão de curso. 

acompanhado do histórico 

escolar. 

1 2,5 2,5 

b) Mestre na área da Educação 

ou na da especialidade do cargo 

a que concorre 

1 1,5 1,5 

7.3.8. Cada título será considerado uma única vez. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PONTUAÇÃO FINAL 
8.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os cargos apenas com prova objetiva: a nota obtida na prova objetiva; 

b) para os cargos com prova objetiva e prova prática: a somatória das notas 

obtidas nas provas objetiva e prática; 

D4Sign 55f4109e-03f5-4172-8b15-c057c8d45fb8 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



38

ANO 61 Guaratinguetá, 11 de agosto de 2022 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 4.317

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c EDITAL

               Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 
Rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácara Selles – Guaratinguetá – SP 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

c) para o cargo com prova objetiva e títulos: a nota obtida na prova objetiva, 

acrescida da pontuação da nota da prova de títulos. 

 

CAPÍTULO 9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 

final. 

9.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os 

critérios de desempate adiante definidos: 

9.2.1. Para os cargos de: 

- Ajudante Geral 

- Rasteleiro 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

c) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

d)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.2.2. Para os cargos de: 

- Borracheiro 

- Carpinteiro 

- Coveiro 

- Jardineiro 

- Mecânico 

 - Pintor de Paredes 

 - Eletricista 

- Operador de Máquina de Pequeno Porte 

- Padeiro 

- Pedreiro 

- Soldador 

- Agente Sanitário 

- Almoxarife 

- Fiscal de Feiras e Mercados 

- Laboratorista de Pavimentação 

- Mestre de Obras 

- Motorista 
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- Técnico Agrícola 

- Técnico Ambiental 

- Técnico de Contabilidade 

- Técnico de Enfermagem 

- Técnico de Enfermagem da Saúde da Família 

- Topógrafo 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiber maior número de acertos nas questões de conhecimentos 

específicos; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

d) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

e)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.2.3. Para o cargo de Operador de Máquina de Grande Porte: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiver maior pontuação na prova prática; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos 

específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

f)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.2.4. Para os cagos de: 

- Agente de Trânsito 

- Analista de Sistemas 

- Auditor Público Interno – Administração 

- Auditor Público Interno – Ciências Contábeis 

- Bibliotecário 

- Contador 

- Engenheiro Agrônomo 

- Engenheiro de Segurança do Trabalho 
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- Engenheiro Florestal 

- Fiscal de Tributos 

- Orientador Desportivo 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos 

específicos; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática; 

e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

f)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.2.5. Para o cargo de Auditor Público Interno - Direito: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

c)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.2.6. Para os cargos de: 

- Enfermeiro Padrão 

- Enfermeiro Saúde da Família 

- Farmacêutico 

- Fonoaudiólogo 

- Médico Auditor 

- Médico Cardiologista 

- Médico Clínico Geral 

- Médico do Trabalho 

- Médico Endocrinologista Infantil 

- Médico Gastroenterologista/Proctologista 

- Médico Ginecologista Obstetrícia 

- Médico Nefrologista 

- Médico Neurologista 

- Médico Oftalmologista 
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- Médico Ortopedista 

- Médico Otorrinolaringologista 

- Médico Pediatra 

- Médico Psiquiatra 

- Médico Saúde da Família 

- Nutricionista 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos 

específicos; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de política de saúde; 

e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

f)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.2.7. Para os cargos de: 

- Professor de Educação Básica I – Educação Infantil 

- Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos 

pedagógicos & legislação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática; 

e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

f)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.2.8. Para os cargos de: 

- Professor de Educação Básica II – Artes 

- Professor de Educação Básica II – Ciências Físicas e Biológicas 

- Professor de Educação Básica II – Educação Especial – Deficiência Auditiva 

- Professor de Educação Básica II – Educação Especial – Deficiência Intelectual 

- Professor de Educação Básica II – Educação Especial – Deficiência Visual 
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- Professor de Educação Básica II – Educação Física 

- Professor de Educação Básica II – Geografia 

- Professor de Educação Básica II – História 

- Professor de Educação Básica II – Inglês 

- Professor de Educação Básica II – Matemática 

- Professor de Educação Básica II – Português 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos 

específicos; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos 

pedagógicos & legislação; 

e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

f)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 

11.689/2008. 

 

9.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 

envolvidos. 

9.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os 

candidatos que concorrem como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que 

concorrem como pessoa com deficiência. 

9.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos 

que concorrem como pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de 

classificação geral.  

9.6. Os candidatos classificados para o cargo de Agente de Trânsito serão submetidos a 

Teste de Aptão Física e Avaliação Psicológica, os quais serão de responsabilidade 

da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 

 

CAPÍTULO 10 – DOS RECURSOS 
10.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de isenção; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 
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d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) o gabarito da prova objetiva; 

f)  os resultados das provas; 

g)  a classificação prévia. 

10.2. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados a partir do 1º dia 

útil subsequente à data da publicação oficial ou do fato que lhe deu origem. 

10.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e 

protocolado de forma individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a 

decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

10.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de 

preterição de formalidade essencial e não terá efeito suspensivo. 

10.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste 

Concurso Público, a partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o 

relato sucinto do fato motivador do recurso, com o devido embasamento. 

10.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, seguindo as instruções ali contidas. 

10.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se 

referem e expressos em termos convenientes, que apontem circunstâncias que os 

justifiquem, assim como interpostos dentro do prazo e da forma prevista neste Edital. 

10.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não 

atender às instruções constantes do link “Recursos” na página deste Concurso 

Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

10.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na 

forma mencionados neste Edital será responsável pelas consequências advindas de 

sua omissão. 

10.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, 

oficialmente, no Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá, e, 

subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

10.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos 

recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova 

objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

10.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a 

todos os candidatos presentes na prova objetiva, independentemente de 

interposição de recurso. 
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10.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, 

este poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 

candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá 

ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 

para habilitação. 

10.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 

deste Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da 

etapa seguinte. 

10.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos 

das folhas de respostas das provas escritas e da planilha de avaliação da prova 

prática. 

10.12. Os espelhos das folhas de respostas da prova objetiva e da planilha de avaliação da 

prova prática ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado à 

interposição de recurso. 

10.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 

pedido de reconsideração. 

10.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e 

no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 

destinado a evento diverso daquele em andamento. 

10.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do 

previsto neste Edital. 

10.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 11 – DA CONTRATAÇÃO 
11.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial da 

Estância Turística de Guaratinguetá e seguirá à ordem de classificação dos 

candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Guaratinguetá. 

11.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a posse, 

devendo comprovar mediante entrega dos documentos: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o respectivo cargo, 

conforme item 2.3.; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos 

públicos, conforme previsto na Constituição Federal de 1988; 
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c) outras exigências que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá julgar necessárias. 

11.3. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, no momento do 

recebimento dos documentos, poderá coletar a impressão digital e/ou frase de 

segurança na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da 

digital e/ou assinatura, coletados no dia da realização das provas. 

11.4. O não comparecimento para a posse dentro do prazo estipulado ou a manifestação 

por escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 

Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 12  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 

aceitação tácita das condições deste Concurso Público, tais como se acham 

estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

12.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as 

publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso 

Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial da Estância Turística de 

Guaratinguetá e, disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 

desconhecimento das normas deste Certame. 

12.1.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela 

internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

12.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas 

definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o 

tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

12.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, 

acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 

das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
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12.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato 

estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do 

Código Penal. 

 

12.5. Caberá ao Prefeito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá a 

homologação deste Concurso Público. 

 
 

12.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da 

publicação da homologação, prorrogável por uma única vez e por igual período, a 

critério da Administração. 

 

12.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação 

VUNESP, por meio do Disque VUNESP, e pelo site www.vunesp.com.br; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 

 

12.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu 

endereço, desde a inscrição até a publicação da classificação definitiva, na 

Fundação VUNESP e, após esse período, na Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Guaratinguetá. 

 

12.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 

respeito ou circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado 

no Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá e, disponibilizado, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

 
 

12.10. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá e a Fundação VUNESP 

se eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 

comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da 

responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos 

locais das provas. 

 

12.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 

estabelecidas neste Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
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12.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público 

e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, 

mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros 

eletrônicos. 

12.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP 

e a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá poderão anular a 

inscrição, prova ou contratação de candidato, se verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidade neste Certame. 

12.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando 

não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 

desistência por escrito. 

12.15. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá e a Fundação VUNESP 

não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria 

publicação no Diário Oficial da Estância Turística de Guaratinguetá e a 

disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, documento hábil 

para fins de comprovação da aprovação. 

12.16. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste 

Concurso Público, serão publicados no Diário Oficial da Estância Turística de 

Guaratinguetá, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

12.17. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 

referência o horário oficial de Brasília – DF. 

12.18. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não 

será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por 

quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer 

necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui 

citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca 

examinadora da organizadora deste Concurso Público, caberá à Fundação 

VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

12.19. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou 

procedimento deste Concurso Público não será permitida a permanência de 

acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova/fase 

nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
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12.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 

resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

12.21. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Atribuições dos Cargos); 

b) o Anexo II (Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Cronograma Previsto); 

d) o Anexo IV (Endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Guaratinguetá. 
 
 

 
 

Guaratinguetá, 10 de agosto de 2022. 
 
 

 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ 
 

 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital por 
MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831 
Dados: 2022.08.10 19:38:56 -03'00'
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AJUDANTE GERAL 

Executam trabalhos de limpeza em geral, como: varrição de ruas, logradouros públicos, 

capina, raspa, limpeza de boca de lobo etc. Trabalhando seguindo normas de segurança, 

higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

 

BORRACHEIRO 

Realizam manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e 

alinhamento. Controlam vida útil e utilização do pneu. Trocam e ressulcam pneus. 

Consertam pneus a frio e a quente, reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda 

e pneu. Prestam socorro a veículos e lavam chassi e peças. Trabalham seguindo normas de 

segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

 

CARPINTEIRO 

Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam fôrmas metálicas. 

Confeccionam fôrmas de madeira e forro de laje (painéis), constroem andaimes e proteção 

de madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e 

grandes vãos. Montam portas e esquadrias. 

Finalizam serviços tais com desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas 

metálicas, selecionam materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos. 

 

COVEIRO 

Auxiliam nos serviços funerários, constroem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas. 

Realizam sepultamento, exumam e cremam cadáveres, trasladam corpos e despojos. 

Conservam cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho. Zelam pela segurança do 

cemitério. 

 

JARDINEIRO 

Cultivar plantas, formar e conservar parques, jardins, pomares, hortos florestais, vasos 

ornamentais etc. preparando e adubando a terra. Podar, roçar e capinar, limpar, enxertar e 

executar outros cuidados de jardinagem, em épocas adequadas para assegurar seu 

desenvolvimento, atendendo todas as necessidades de sua unidade de prestação de 

serviços. Operar equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem. 

Zelar pela guarda, conservação, limpeza e manutenção das ferramentas e equipamentos 

peculiares ao trabalho, bem como dos locais. 
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MECÂNICO 

Executar manutenção preventiva e corretiva de máquinas em geral, efetuando a 

reparação, manutenção e conservação das mesmas. Zelar pela guarda, manutenção, 

conservação e limpeza de ferramentas, bem como dos locais onde forem realizados os 

serviços. Realiza consertos de automóveis em geral, efetuando a reparação, manutenção e 

conservação, assegurando o funcionamento. 

 

PINTOR DE PAREDES 

Pintam as superfícies externas e internas de logradouros públicos, cobrindo com camadas 

de tinta, revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais 

plásticos e para tanto, entre outras atividades, preparam as superfícies a revestir. 

 

RASTELEIRO 

Aplicar massa asfáltica e/ou concreto, utilizando ferramentas apropriadas, rastelar 

pavimentação, realizando nivelação e acabamento manual da pavimentação, além de 

realizar escovação e limpeza da área. 

 

ELETRICISTA 

Planejam serviços elétricos, realizam instalação de distribuição de baixa tensão. Montam e 

reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares nas diversas repartições, utilizando 

ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema 

elétrico. 

 

OPERADOR DE MÁQUINA DE GRANDE PORTE 

Opera máquinas de grande porte da construção civil e terraplanagem, (patrol, 

carregadeira, rolo, retro, poclain) conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, 

nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras 

públicas. 

 

OPERADOR DE MÁQUINA DE PEQUENO PORTE 

Operador de máquinas de pequeno porte (trator agrícola para arado, roçadeira etc.), nas 

unidades em houver necessidades dos serviços. 

 

PADEIRO 

Produzir pães, bolos e doces, preparando e cozinhando massas diversas para abastecer o 

serviço de merenda escolar e outros. 
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PEDREIRO 

Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de 

alvenaria, fazem assentamentos de pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas 

superpostas e rejuntando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando 

pisos, azulejos e outros similares. 

 

SOLDADOR 

Unem e cortam peças de ligas metálicas usando processos de soldagem. Preparam 

equipamentos, acessórios consumíveis de soldagem e corte de peças a serem soldadas. 

Aplicam estrias normas de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente. 

 

AGENTE SANITÁRIO 

Orientam e fiscalizam as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da 

saúde, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, 

projetos e processos, visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária; promovem 

educação sanitária e ambiental. 

 

ALMOXARIFE 

Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, 

silos e depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e 

controlam os estoques. Distribuem produtos e materiais a serem expedidos. Organizam o 

almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar. 

 

FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS 

Fiscaliza feiras, verificando os documentos que autorizam o exercício das atividades 

(licenças), para evitar irregularidades que prejudicam o erário público. 

 

LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO 

Exercer atividades ligadas ao solo: ensaios e caracterização; granulometria conjunta: limite 

de liquidez, limite de contratação; massa específica das partículas sólidas; compactação, 

determinação de massa específica aparente do campo, asfalto teor de Betume, 

viscosidade Saybolt-Furol, controle da usinagem, e controle da temperatura de massa 

asfáltica. 

 

MESTRE DE OBRAS 

Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de 

concreto, canteiros de obras. Controlam padrões produtivos das obras tais como: inspeção 
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da qualidade dos materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e 

movimentação dos materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos das 

obras. 

 

MOTORISTA 

Dirigir veículos leves, pesados, ônibus, micro-ônibus e ambulância, manobrar veículos oficiais, 

transportando pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do 

veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e 

luminosa. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao 

meio ambiente. Dentro do segmento em que atuam efetuam o transporte de pessoas, 

cargas, valores, alunos da Rede Municipal de ensino ou pacientes. 

 

TÉCNICO AGRÍCOLA 

Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre 

produção agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Planejam 

atividades agropecuárias, verificando viabilidade econômica, condições edafoclimáticas e 

infraestrutura. Promovem organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção 

agropecuária. Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Podem 

disseminar produção orgânica. 

 

TÉCNICO AMBIENTAL 

Supervisionam execução de atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e 

infraestrutura, produção de mudas e colheita florestal até o manejo de florestas nativas e 

comerciais; inventariam florestas, planejam atividades florestais; elaboram documentos 

técnicos. Administram unidades de conservação e de produção, atuam na preservação e 

conservação ambiental; fiscalizam e monitoram fauna e flora; ministram treinamentos e 

podem participar de pesquisas. 

 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE 

Auxilia nos trabalhos de execução orçamentária, movimentação financeira, escrituração 

contábil e as operações patrimoniais e de prestação de contas, observando as exigências 

legais e regulamentares da contabilidade governamental. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Presta assistência aos pacientes em âmbito pré-hospitalar/ hospitalar, ambulatorial e 

domiciliar. Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em 

estabelecimentos de assistência médica, prestam assistência ao paciente atuando sob 
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supervisão de enfermeiro, organizam ambiente de trabalho. Realizam registros e elaboram 

relatórios técnicos, comunica-se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde. 

 

TÉCNICO DE ENGERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em estabelecimentos de 

assistência médica, prestam assistência ao paciente atuando sob supervisão de enfermeiro, 

desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, organizam ambiente de trabalho, dão 

continuidade aos plantões. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-se 

com pacientes e familiares e com a equipe de saúde. 

 

TOPÓGRAFO 

Executam levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos 

altimétricos e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de 

sistemas de transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejam trabalhos 

em geomática; analisam documentos e informações cartográficas, interpretando fotos 

terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes 

geométricos e pontos de apoio para georeferenciamento e amarração, coletando dados 

geométricos. Efetuam cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, definindo 

escalas e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo fotografias aéreas. 

 

AGENTE DE TRÂNSITO 

Patrulham ostensivamente vias públicas, mantendo a fluidez e a segurança do trânsito 

urbano. Fiscalizam o cumprimento das leis de trânsito, colaboram com a segurança pública. 

 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e 

funcionalidade dos sistemas, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de 

desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos. Administram ambiente 

informatizado, prestam suporte técnico ao cliente, elaboram documentação técnica. 

Estabelecem padrões, coordenam projetos, oferecem soluções para ambientes 

informatizados e pesquisam tecnologias em informática. 

 

AUDITOR PÚBLICO INTERNO 

Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, 

bem como dos programas e orçamento do governo municipal; Examinar a legalidade e 

avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos 
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públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; Exercer controle das operações, 

avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; Avaliar a execução das 

metas do Plano Plurianual e dos programas do governo, visando a comprovar o alcance e 

adequação dos seus objetivos e diretrizes; Avaliar a execução dos orçamentos do Município 

tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação 

pertinente; Avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, 

legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos 

recursos humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do governo e as 

especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência 

dos mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de recomendações, o exercício do 

cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, 

objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar e controlar, periodicamente, os 

limites e condições relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e 

normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do 

Município; Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções 

constitucionais e legais; Auditar os processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade 

para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; Auditar os serviços do 

órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias administrativas, 

documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações – JARI; Auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio 

ou regime geral de previdência social; Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a 

realização de concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; 

Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de 

vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; 

Analisar contratos emergenciais de prestação de serviços, autorização legislativa e prazos; 

Apurar existência de servidores em desvio de função; Analisar procedimentos relativos a 

processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; Auditar lançamento e 

cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações e prescrição; Examinar e 

analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, 

cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração 

contábil, balancetes; Exercer demais atribuições em acordo a Lei Municipal nº 4.626 de 18 

de março de 2016 ou outras atividades inerentes ao sistema de controle interno. 

 

BIBLIOTECÁRIO 

Disponibilizam informação em qualquer suporte; gerenciam unidades como bibliotecas, 

centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas 
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de informação. Tratam tecnicamente e desenvolvem recursos informacionais; disseminam 

informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolvem 

estudos e pesquisas; realizam difusão cultural; desenvolvem ações educativas. Podem 

prestar serviços de assessoria e consultoria. 

 

CONTADOR 

Administram os tributos do município, registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo 

permanente, gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como: declarações 

necessárias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administram o registro dos livros 

nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis, prestam consultoria e 

informações gerenciais; realizam auditoria interna e externa, atendem solicitações de 

órgãos fiscalizadores e realizam perícia. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Presta assistência aos pacientes em âmbito pré-hospitalar/hospitalar, ambulatorial e 

domiciliar. Realiza consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo, 

conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, 

estadual, municipal o do distrito federal. 

 

ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 

Presta assistência aos pacientes em âmbito pré-hospitalar/ hospitalar, ambulatorial e 

domiciliar. Realiza consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo conforme 

protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Elabora projetos e programas referentes a cultivos agrícolas e pastagem, planejando, 

orientando, controlando e executando técnicas de utilização de terras, associadas as 

variáveis meteorológicas, para possibilitar maior rendimento e qualidade dos produtos 

agrícolas, garantir a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vidas 

das populações rurais. 

 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Coordena, elabora e orienta atividades de segurança do trabalho, afim de adequar as 

normas legais de segurança. Desenvolve programas de prevenção de acidentes, vistoria 

instalações e emite laudos técnicos para identificar e corrigir riscos no ambiente de trabalho. 

Desenvolvem, testam e supervisionam sistemas, processos e métodos produtivos, gerenciam 
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atividades de segurança no trabalho e do meio ambiente, gerenciam exposições a fatores 

ocupacionais de risco à saúde do trabalhador, planejam empreendimentos e atividades 

produtivas e coordenam equipes, treinamentos e atividades de trabalho. 

 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos 

naturais renováveis e ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural, 

orientando produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaboram 

documentação técnica e científica. Podem prestar assistência e consultoria técnicas. 

 

FARMACÊUTICO 

Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 

armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como 

medicamentos, alimentos especiais, imunológicos, e insumos correlatos. Realizam análises 

clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas ebromatológicas, 

participam da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos, 

exercem fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária, constituem o crédito tributário mediante 

lançamento; controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando 

penalidades; analisam processos administrativo-fiscais; controlam a circulação de bens, 

mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes e, ainda, planejam, coordenam e 

dirigem órgãos da administração tributária. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Identificar, avaliar e tratar problemas ou deficiências ligadas à comunicação, para 

estabelecer um plano de orientação e/ou terapêutico, empregando técnicas específicas, a 

fim de possibilitar o se aperfeiçoamento e/ou reabilitação, bem como a prevenção e 

intervenção nos distúrbios da voz, fala, audição e linguagem oral e escrita. 

 

MÉDICO AUDITOR 

Planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, definem estratégias p/ unidades de 

saúde; administram recursos financeiros, gerenciam recursos humanos e efetuam perícias 

médicas e auditorias. 
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MÉDICO (ESPECIALIDADES: CARDIOLOGIA, CLÍNICO GERAL, ENDOCRINOLOGIA INFANTIL, 

GASTROENTEROLOGIA / PROCTOLOGIA, GINECOLOGIA OBSTETRÍCIA, NEFROLOGIA, 

NEUROLOGIA, OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, PEDIATRIA E 

PSIQUIATRIA) 

Realizam consultas e atendimentos médicos, tratam pacientes, implementam ações para 

promoção da saúde coordenam programas e serviços em saúde. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Realizar exames pré-admissionais e atendimento médico; coordenar programas e serviços 

em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Para Labor em Vigilância 

Sanitária : Fazer vigilância epidemiológica de acidentes e doenças profissionais; realizar 

inspeções em estabelecimentos no âmbito do Município, com base na legislação da saúde 

do trabalhador; desenvolver ações relacionadas à vigilância em saúde do trabalhador, 

através de inspeções e avaliação de risco nas empresas localizadas no Município e dar 

apoio às atividades desenvolvidas pela vigilância sanitária, quando necessário; executar 

outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato 

 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 

Realizam consultas e atendimentos médicos com as famílias, com visitas domiciliares, 

planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, interfaces com entidades sociais e 

profissionais. 

 

NUTRICIONISTA 

Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam, 

organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição. 

Efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutricional; 

podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de 

alimentos e ministrar cursos. Atuam em conformidade ao Manual de Boas Práticas. 

 

ORIENTADOR DESPORTIVO 

Promover a prática de ginástica e outros exercícios físicos e jogos em geral entre alunos, 

docentes, servidores e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras 

técnicas dessas atividades desportivas e desenvolvimento harmônico do corpo e a 

manutenção de boas condições físicas e mentais. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICO I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças; cuidam de alunos; 

planejam a prática educacional e avaliam as práticas pedagógicas. Organizam atividades; 

pesquisam; interagem com a família e a comunidade e realizam tarefas administrativas. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 

Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças do 1º ao 5º ano do 

Ciclo I do Ensino Fundamental; cuidam de alunos; planejam a prática educacional e 

avaliam as práticas pedagógicas. Organizam atividades; pesquisam; interagem com a 

família e a comunidade e realizam tarefas administrativas. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  

Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de alunos nas classes regulares e 

nas classes de deficiente mental (DM), deficiente visual (DV), deficiente auditivo (DA); nas 

classes de sexto ano ao nono ano, dos anos finais do ensino fundamental; no ensino médio 

e/ou técnico-profissionalizante, conforme habilitação específica exigida. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações 

vigentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou 

decisões com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições 

poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já 

previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a 

legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

CARGOS: Ajudante Geral e Rasteleiro. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, 

negativa, exclamativa, interrogativa). Noções de número: singular e plural. Noções de 

gênero: masculino e feminino. Concordância do adjetivo com o substantivo e do verbo 

com o substantivo e com o pronome. Pronomes pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e 

verbos regulares. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação ou divisão, com números racionais não negativos, nas suas representações 

fracionária ou decimal; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 

capacidade e massa. 

 

CARGOS: Borracheiro, Carpinteiro, Coveiro, Jardineiro, Mecânico e Pintor de Paredes. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, 

negativa, exclamativa, interrogativa). Noções de número: singular e plural. Noções de 

gênero: masculino e feminino. Concordância do adjetivo com o substantivo e do verbo 

com o substantivo e com o pronome. Pronomes pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e 

verbos regulares. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 

 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação ou divisão, com números racionais não negativos, nas suas representações 
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fracionária ou decimal; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 

capacidade e massa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

BORRACHEIRO 
Conhecimentos Específicos: Ferramentas para uso na borracharia. Execução dos serviços de 

manutenção preventiva. Identificação dos danos apresentados nos pneus. Conserto 

(remendo, recauchutagem, vulcanização) e troca de pneus. Conserto a frio e a quente. 

Calibragem. Tipos de pneus e vida útil. Etapas da troca de pneus. Proteção ao meio 

ambiente. Descarte adequado. EPI. Segurança do trabalho. 

 

CARPINTEIRO 
Conhecimentos Específicos: Noções de desenho técnico de carpintaria. Conhecimento e 

utilização de ferramentas e equipamentos de carpintaria. Características gerais de madeira, 

compensados e aglomerados. Conhecimento e utilização de pregos, parafusos, encaixes 

de madeira. Formas de estrutura de concreto. Estruturas de telhados e cobertura em geral. 

Portas, janelas e caixilhos: conhecimento, confecção e colocação. Colocação e 

montagem de esquadrias, pisos e forros de madeira. EPI. Segurança do trabalho. 

 

COVEIRO 
Conhecimentos Específicos: Sepultamento, exumação e cremação de cadáveres. Traslado 

de corpos e despojo. Máquinas e ferramentas de trabalho. Estrutura e alvenaria. 

Aglomerados. Agregados. Concreto. Impermeabilização. Formas. Armaduras. Fundação. 

Laje pré-moldada. Conservação dos cemitérios. Cuidados com o meio-ambiente. Noções 

de segurança no trabalho. EPI. Segurança do trabalho. 

 

JARDINEIRO 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento sobre cortadores de grama motorizado tipo giro 

zero, costal e podador e aparador de cerca viva. Preparo de solo, adubos químicos e 

orgânicos diversos, construção de canteiros, preparação de saquinhos de mudas para 

plantio de mudas. Pragas, insetos diversos que atacam plantas em geral e seu controle. 

Defensivos químicos, sua utilização correta, suas características, aplicação e classificação. 

Plantas nativas e exóticas, suas características, adubação, época de plantio e condução. 

Tipos de sistemas de irrigação de plantas de jardim e gramados. Ferramentas diversas para 

poda, plantio, manutenção de canteiros, roçada manual e limpeza. EPI. Segurança do 

trabalho. 
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MECÂNICO 
Conhecimentos Específicos:  

Mecânica geral: Manutenção e de aparelhos e equipamentos mecânicos/eletromecânicos. 

Sistemas de transmissão mecânico (engrenagens, polias, correias). Conhecimento e uso de 

ferramentas mecânicas, hidráulicas e de precisão. Substituição de peças/componentes 

danificados. Uso correto de ferramentas manuais (chaves de boca, alicates em geral, 

chave de torque). Uso correto de ferramentas elétricas (furadeira, serras, lixadeira, 

retificadora, motoesmeril, policorte). Metrologia – unidade de medida, instrumentos de 

medição e angular. Mecânica automotiva – regulagem, conserto e manutenção de: 

injeção eletrônica; carburadores em geral (mecânica carburada); motores: diesel, aspirado 

e turbinado; transmissão; suspensão; câmbio e embreagem; freios: mecânico, a ar e 

hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de direção: mecânica e hidráulica; 

sistema de direção hidráulico, bomba hidráulica; conhecimentos básicos de parte elétrica. 

Equipamentos de proteção individual. Segurança do trabalho. 

 

 

PINTOR DE PAREDES 
Conhecimentos Específicos: Instrumentos, equipamentos e materiais de pintura. Tipos de 

tintas e suas adequações para cada tipo de material e serviço de pintura. Tipos de 

removedor solvente e suas características específicas. Tipos de pincéis, rolos e lixas e suas 

adequações para cada tipo de tinta e serviço de pintura. Tipos de pinturas. Pintura com ar-

comprimido. Preparação de peças com lixamento manual e mecânico, massas e vernizes. 

Preparação de peças e locais para aplicação da pintura. Sequência adequada para 

pintura de ambientes. Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, 

tonalidades. Tipos de cor e tonalidades. Sistema padrão de cores. Ferramentas e suas 

adequações para cada tipo de produto, etapas e serviços de pintura. Equipamentos de 

proteção individual. Segurança do trabalho. 
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

CARGOS: Eletricista, Operador de Máquina de Grande Porte, Operador de Máquina de 

Pequeno Porte, Padeiro, Pedreiro e Soldador. 

  

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples; Equação do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, 

tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela 

ou gráfico; Noções de geometria plana – forma, área, perímetro e Teorema de Pitágoras. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ELETRICISTA 

Conhecimentos Específicos: Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede 

elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos: manutenção preventiva e 

corretiva, diagnósticos de defeito, consertos, troca de componentes. Motores elétricos, 

transformadores e bobinas em geral. Conhecimentos de baixa, média e alta tensão. Leitura 

e interpretação de desenhos. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício 

da função. Segurança do trabalho. 

 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE 
Conhecimentos Específicos: Operação de máquinas de grande porte da construção civil e 

terraplanagem (patrol, carregadeira, rolo, retro, poclain). Serviços de escavação, 

compactação, nivelação de terrenos. Terraplenagem. Inspeção e cuidados com as 

máquinas. Objetivo da inspeção da máquina, itens a serem inspecionados antes, durante e 

após o serviço prestado. Noções básicas de mecânica pesada. Fatores que influenciam na 
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vida útil das máquinas e consumo de combustível. Conhecimento e funcionamento das 

máquinas. Condução de veículos da espécie, manobras, conhecimentos sobre os 

instrumentos do painel de comando. Manutenção das máquinas. Legislação de Trânsito: 

Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e regras de circulação e conduta. Noções de 

primeiros socorros. Proteção ao meio ambiente. Direção defensiva. Uso de Equipamentos de 

Proteção Individual. Segurança do trabalho. 

 

OPERADOR DE MÁQUINA DE PEQUENO PORTE 
Conhecimentos Específicos: Trator, roçadeira, extrusora, lâmina de frente, carreta-reboque, 

entre outras máquinas de pequeno porte: inspeção e cuidados com as máquinas; objetivo 

da inspeção da máquina, itens a serem inspecionados antes, durante e após o serviço 

prestado; noções básicas de mecânica; fatores que influenciam na vida útil das máquinas e 

consumo de combustível; conhecimento e funcionamento das máquinas; condução de 

veículos da espécie, manobras, conhecimentos sobre os instrumentos do painel de 

comando; manutenção das máquinas. Direção e operação veicular de máquinas. Serviço 

de escavação, compactação, nivelação de terrenos e transporte de materiais. Legislação 

de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e regras de circulação e conduta. 

Proteção ao meio ambiente. Direção defensiva. Uso de equipamentos de proteção 

individual. Segurança do trabalho. 

 

PADEIRO 

Conhecimentos Específicos: Conceitos de higiene pessoal e ambiental para manipulação 

de alimentos. Limpeza e conservação das instalações de trabalho. Cálculo de 

porcentagem e balanceamento de receitas. Conceitos sobre grão de trigo, tipos de 

farinhas, qualidade da farinha e glúten. Conceitos, funções e variações de excesso e falta 

de ovos, gorduras, açúcar, sal, leite, aditivos. O armazenamento das matérias primas. 

Noções básicas de panificação. Boas Práticas na Panificação e na Confeitaria. 

Manipulação das massas (ponto de véu, divisão, boleamento, modelagem, fermentação e 

forneamento). Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 

Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do 

trabalho. 

 

 

PEDREIRO 

Conhecimentos Específicos: Serviços de construção e manutenção de alvenaria, concreto e 

outros materiais. Assentamento de pisos cerâmicos, tijolos, azulejos etc. Revestimento e 

acabamento final de paredes, tetos e lajes. Orientação aos ajudantes na preparação do 
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material a ser utilizado. Ferramentas, técnicas e equipamentos de construção civil. 

Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do 

trabalho. 

 

SOLDADOR 
Conhecimentos Específicos: Processo de soldagem a gás (oxiacetileno, oxipropano, etc.). 

Processo de soldagem elétrica (ênfase em soldagem com eletrodo revestido). Arco voltaico 

com atmosfera inerte (solda MIG-MAG). Soldagem de manutenção e seleção de processos. 

Soldagem e corte em caçambas e chassis de caminhões, grades, portões, guarda-corpos, 

estruturas e caixilhos em geral. Serviços básicos de serralheria. Corte a maçarico. Manuseio 

de equipamentos e ferramentas tais como: máquinas de solda, policorte, esmerilhadeira, 

parafusadeira, rebitadeira, tesoura, ferramentas manuais, furadeira de impacto, furadeira 

de bancada, esmeril e outros inerentes. Trabalho em altura. Prevenção de acidentes. 

Levantamento e especificação de suprimentos e equipamentos de solda e EPIs. Leitura e 

interpretação de desenhos técnicos. Conservação e guarda dos materiais, ferramentas e 

equipamentos. Medidas de segurança do trabalho, equipamentos de proteção individual e 

coletiva. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

CARGOS: Agente de Trânsito, Agente Sanitário, Almoxarife, Fiscal de Feiras e Mercados, 

Laboratorista de Pavimentação, Mestre de Obras, Motorista, Técnico Agrícola, Técnico 

Ambiental, Técnico de Contabilidade, Técnico de Enfermagem, Técnico de Enfermagem da 

Saúde da Família e Topógrafo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 

do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, 

comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – 

forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE DE TRÂNSITO 
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Lei Federal nº 9.503/97 e atualizações – 

Código de Trânsito Brasileiro: Do Sistema Nacional de Trânsito; Das Normas Gerais de 

Circulação e Conduta; Da Sinalização de Trânsito; Da Operação e Fiscalização de Trânsito; 

Dos Veículos; Das Infrações; Das Penalidades; Das Medidas Administrativas; Do Processo 

Administrativo; Anexo I – Dos Conceitos e Definições; Anexo II – Resolução CONTRAN nº 

160/2004. Resolução CONTRAN nº 371/2010 – Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito – 

Volume I, Sumário, 01 ao 10. Resolução nº 497/2014 – Altera o Manual Brasileiro de 

Fiscalização de Trânsito – Volume I. Resolução CONTRAN nº 396/2011 – Fiscalização da 

velocidade de veículos automotores, reboques e semirreboques. Lei Municipal nº 3.268 de 

04/09/1998 e Lei Municipal nº 5.321 de 20/06/2022.  
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AGENTE SANITÁRIO 
Conhecimentos Específicos: Biossegurança; bioética; riscos do trabalho da prestação de 

serviços de interesse da saúde; problemas sanitários, médicos e sociais; epidemiologia; 

regulamentação, fiscalização e vigilância sanitária, epidemiológica e da saúde; normas e 

padrões de interesse sanitário e da saúde; falhas, defeitos, ilicitudes e riscos na fabricação, 

transporte, estocagem e comercialização de alimentos, medicamentos e insumos a indústria 

e comércio; instrumentalização legal e noções de risco em saúde pública; sistemas de 

informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e laboratoriais em saúde pública; 

conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária; conceitos e indicadores 

de nocividade e inocuidade. Código Sanitário do Estado de São Paulo – Lei Estadual nº 

10.083/98. Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: Resolução RDC nº 

222, de 28 de março de 2018 e Portaria CVS 1, de 09/01/2019. 

 

ALMOXARIFE 
Conhecimentos Específicos: Funções do almoxarifado. Função dos estoques. Critérios para 

armazenamento no almoxarifado. Controle de entradas e saídas. Tipos de armazenamento. 

Recomendações gerais para almoxarifado: treinamento, ferramentas, manutenção de 

equipamento, ventilação, limpeza, identificação, formulários, itens diversos. Carga unitária: 

conceito, tipos, vantagens. Pallet: conceito, tipos, vantagem. Equipamentos gerais de um 

almoxarifado. Tipos de estoques. Estoque de materiais ou matérias-primas. Estoque de 

material em processo. Critérios de classificação de materiais. Objetivos da codificação. 

Fluxo contábil e administrativo dos materiais. Recebimento de mercadorias. Ordem de 

Compra. Notas Fiscais. Ficha de controle de estoque. Armazenamento centralizado x 

descentralizado. Técnicas para armazenagem de materiais. Contagem cíclica. Método de 

classificação ABC. Inventário físico: benefícios, periodicidade, etapas e recomendações. 

 

FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS 

Conhecimentos Específicos: Boas práticas no atendimento ao cidadão. A função do fiscal. 

Vistoria e fiscalização em feiras e mercados; conhecimento sobre seu licenciamento e 

funcionamento. Verificação do cumprimento da legislação vigente e da política tributária. 

Lavratura de autos e termos; inspeções, notificações e embargos; diligências, aditamento 

de processos de fiscalização; auto de infração; auto de apreensão; fiscalização da 

regularidade de funcionamento: alvarás e licenças. Cumprimento da regulamentação 

urbanística. Atendimento às reclamações protocolizadas. Exercício do poder de polícia 

administrativa. Noções básicas e conceitos fundamentais de Saúde e Vigilância Sanitária. 

Noções de saúde pública e saneamento. Manuseio e acondicionamento de cargas 
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perigosas e outras. Alimentos perecíveis. Conservação de alimentos. Defesa do consumidor: 

Lei municipal nº 5.302, de 26 de maio de 2022 – organização do sistema municipal de defesa 

do consumidor; Código de Defesa do Consumidor. Limpeza urbana de Guaratinguetá: Lei nº 

5.250, de 03 de fevereiro de 2022. Código Tributário do Município de Guaratinguetá. Código 

de Postura do Município de Guaratinguetá. Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá. 

 

LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO 

Conhecimentos Específicos: Ética no trabalho; Pavimentação asfáltica; Cuidados com a 

segurança; Conservação dos equipamentos; Manutenção e cuidados básicos; A influência 

das condições climáticas; Armazenagem e abastecimento dos insumos; Modalidades e 

constituição de pavimentos; Equipamento de aplicação, planejamento e logística; 

Problemas e soluções na aplicação do micro revestimento asfáltico a frio. 

 

MESTRE DE OBRAS 
Conhecimentos Específicos: Alvenaria, tipos de tijolos e assentamento, nivelamento, 

alinhamento, esquadro, prumada, unidades de medida. Argamassa, concreto e seus traços. 

Instalações elétricas e hidráulicas. Leitura e interpretação de projetos: plantas, cortes e 

fachadas. Materiais de construção: tipos de materiais de construção, cuidados quanto ao 

estoque desses materiais (cal, cimento etc.). Ferramentas utilizadas na construção civil. 

Locação de obras: referência do lote no terreno, locação dos alinhamentos, esquadro e 

gabaritos. Fundação: fundação em estaca broca, viga baldrame, construção da camada 

de concreto magro, construção de sapatas corridas etc. Acabamentos, revestimentos 

cerâmicos, revestimento de parede, reboco, arestamento. Equipamentos de proteção 

individual e coletivos (EPIs e EPCs). 

 

MOTORISTA  
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Lei Federal nº 9.503/97 – CTB, II do sistema 

nacional de trânsito, III das normas gerais de circulação e conduta, III-A da condução de 

veículos por motoristas profissionais, IV dos pedestres e condutores de veículos não 

motorizados, V do cidadão, VI da educação para o trânsito, VII da sinalização de trânsito, 

VIII da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de 

trânsito, IX dos veículos, X dos veículos em circulação internacional, XI do registro de 

veículos, XII do licenciamento, XIII da condução de escolares, XIV da habilitação, XV das 

infrações, XVI das penalidades, XVII das medidas administrativas, XVIII do processo 

administrativo, XIX dos crimes de trânsito, XX disposições finais e transitórias. Anexo I e II. – 

Resoluções do CONTRAN que alteram o CTB. Resoluções de Sinalizações Verticais e 

Horizontais. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de 
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automóveis, Verificação de pneus, revisão do motor, regulagem e revisão de freios, 

condições da bomba d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, necessidade de 

troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca de 

fusíveis, lâmpadas, acessórios simples etc. Primeiros Socorros e Direção Defensiva – 

DENATRAN. 

 

TÉCNICO AGRÍCOLA  
Conhecimentos Específicos: Desenvolvimento agrícola sustentado. Classificação dos solos, 

capacidade de uso dos solos, noções sobre métodos de conservação do solo, adubos, 

corretivos, adubação e calagem. Extensão rural: noções sobre atuação da extensão rural 

no desenvolvimento das atividades agrícolas. Técnicas de cultivos de grandes culturas, 

defensivos agrícolas, manejo e controle integrado de doenças, pragas e plantas daninhas. 

Silvicultura: estudo e exploração de florestas naturais, reflorestamento. Noções sobre 

Tecnologia de alimentos: grãos e sementes: secagem, beneficiamento e armazenagem. Uso 

da água: noções sobre hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura, irrigação e 

drenagem. Metodologia de Projeto. Noções de cooperativismo; organização de Produtores; 

Construções Rurais; Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Zootecnia: 

noções sobre criação e aperfeiçoamento dos animais domésticos. Sanidade animal: 

principais doenças que acometem os animais de granjas e fazendas, identificação, 

consequências sobre a produção. Produção animal: noções sobre bovinocultura de leite, 

bovinocultura de corte, avicultura, equideocultura, suinocultura, caprinocultura, piscicultura, 

cunicultura e apicultura; criação e manejo; alimentação e instalações; planejamento 

pecuário. Legislação relacionada à área. 

 

TÉCNICO AMBIENTAL 
Conhecimentos Específicos: Introdução à Ecologia; conceitos; Componentes abióticos dos 

ecossistemas; Componentes bióticos dos ecossistemas; Hábitat e nicho ecológico. O fluxo 

de energia e o ciclo da matéria nos ecossistemas: O ciclo da água; O ciclo do gás 

carbônico; O ciclo do oxigênio; O ciclo do nitrogênio. Biomas: Os biomas terrestres. 

Exploração de recursos renováveis e não renováveis. Intervenção antrópica sobre o meio 

ambiente. Atividades geradoras de resíduos sólidos, efluentes líquidos e emissões 

atmosféricas. Poluição e contaminação do meio ambiente: Conceito de poluição; Poluição 

das águas; Poluição do ar; Poluição do solo. Noções sobre reciclagem e tratamento de 

resíduos sólidos e líquidos: Origem dos resíduos; Consequência do lançamento de resíduos à 

biosfera: reciclagem e poluição; Compostos biodegradáveis e não biodegradáveis; 

Tratamento biológico dos resíduos biodegradáveis. Impacto ambiental. Risco Ambiental. 

Preservação ambiental. Legislação Ambiental. Processos de degradação natural de origem 
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química, geológica e biológica. Os sistemas naturais: A origem dos rios. Características gerais 

dos rios. Ética profissional. 

 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE 
Conhecimentos Específicos: Contabilidade: princípios e convenções. Escrituração contábil e 

conciliação de contas, conceitos básicos de ativo, passivo, receita, despesa, investimento. 

Política fiscal e tributária: noções básicas de legislação tributária. Princípios de estatísticas. 

Sistema de análise de apuração de custos. Conceitos básicos de custo. Contabilidade 

Geral. Noções de contabilidade pública. Estrutura conceitual básica da contabilidade. 

Plano de contas. Procedimentos básicos de escrituração. Livros obrigatórios e auxiliares. 

Procedimentos contábeis diversos. Correção monetária de balanço. Depreciação. 

Amortização. Apuração de resultado. Demonstrações Contábeis. Determinação de índices 

e quocientes e interpretação. Conciliação e análise de contas patrimoniais e de resultado. 

Correção integral. Contabilidade em moeda constante. Estrutura e conceitos básicos de 

contabilidade de custo. Tributos fiscais. Tributos sobre o faturamento, base de cálculo, 

alíquotas e escrituração fiscal. Lançamentos. Lei Complementar Federal nº 101/2000, Lei 

Federal nº 4.320/64, Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conhecimentos Específicos: Ética profissional: código de ética de enfermagem; lei do 

exercício profissional. Trabalho em equipe. Fundamentos de enfermagem. Assistência de 

enfermagem em: clínica médica, clínica cirúrgica, doenças crônicas degenerativas e 

doenças transmissíveis, saúde mental. Saúde do idoso e Saúde da Criança e do 

Adolescente. Procedimentos técnicos de enfermagem: enfermagem na administração de 

medicamentos, técnicas básicas de enfermagem. Programa nacional de imunização e 

Calendário de vacinação para o estado de São Paulo. Assistência de Enfermagem em 

Primeiros Socorros. Enfermagem em Saúde Pública: saneamento do meio ambiente; 

imunizações; doenças de notificação compulsória. Enfermagem em saúde do trabalhador, 

enfoque na Promoção e Prevenção em Saúde. Aplicação de medidas de biossegurança. 

Medidas de controle de infecção, esterilização e desinfecção; classificação de artigos e 

superfícies aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de 

material, precauções-padrão. Atuação nos programas do Ministério da Saúde (imunizações, 

mulher, criança, família, doentes crônicos degenerativos, idosos, vigilância epidemiológica e 

sanitária). Atuação em grupos por patologias. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS 

(Princípios e Diretrizes). Legislação Profissional COFEN/COREN. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
Conhecimentos Específicos: Participação na programação de enfermagem. Execução de 

ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Ações educativas 

aos usuários dos serviços de saúde. Ações de educação continuada. Atendimento de 

enfermagem em urgências e emergências. Atendimento de enfermagem nos diversos 

programas de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do idoso e da vigilância 

epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e 

equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e 

medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, em 

grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Conhecimentos básicos sobre o Programa 

de Saúde da Família. Ética Profissional. Legislação Profissional COFEN/COREN. 

 

Topógrafo 

Conhecimentos Específicos: Conceitos e usos de divisões, topometria e topologia, curvas de 

nível, planimetria e altimetria, taquerometria, desenho topográfico - analógico e digital. 

Unidade de medida: Definições, sistema métrico decimal, medidas de superfície, medidas 

angulares, conversão de graus em grados e vice-versa. Cálculos das poligonais: Erros e 

compensações, desenhos de planta. Processo de avaliação de áreas: áreas 

extrapoligonais. Leitura de cartas topográficas, interpretação do projeto, planta, perfil. 

Operação de equipamentos e trabalho de campo em áreas rurais e urbanas. Cálculos de 

desenhos topográficos. Cartografia e Geoprocessamento. Aerofotogrametria, 

Sensoriamento Remoto, Imagens de Satélite. Operação de Estação Total, GPS topográfico e 

Geodésico. Conhecimentos em AUTOCAD, ARCGIS, ARC MAP, TOPOGRAFIC. 

Conhecimento em levantamentos topográficos a campo de áreas rurais e urbanas. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

CARGOS: Analista de Sistemas, Auditor Público Interno – Administração, Auditor Público 

Interno – Ciências Contábeis, Auditor Público Interno – Direito, Bibliotecário, Contador, 

Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Engenheiro Florestal, Fiscal de 

Tributos e Orientador Desportivo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 

do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, 

comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – 

forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 

área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 

2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 

controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 

campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 

conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 

uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 

de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 

apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 

transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
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mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ANALISTA DE SISTEMAS 
Conhecimentos Específicos: Sistemas Operacionais: Fundamentos de sistemas operacionais. 

Gerenciamento de processos e fluxos de execução (threads). Gerenciamento de memória. 

Sistemas de entrada e saída; Virtualização: criação e gerenciamento de máquinas virtuais. 

Ambiente Linux (Debian e Ubuntu) e Windows (10 e Server 2016): gerenciamento de sistemas 

de arquivos; administração de usuários, grupos, permissões, controles de acesso (LDAP, 

Microsoft Active Directory), implementação e gerenciamento de serviço Microsoft Active 

Directory. Virtualização e Cloud Computing: conceitos básicos. VMware vSphere 6: 

fundamentos, configuração e administração. Protocolos Common Internet File System – CIFS 

e Network File System – NFS; Redundant Array of Inexpensive Disks – RAID: principais níveis; 

políticas de backup; tipos de backup (completo, incremental e diferencial) e arquiteturas. 

Conceitos de Storage Area Networks – SAN, Network Attached Storage – NAS, DAS – Direct 

Attached Storage e SDS – Software Defined Storage; Fibre Channel – FC: protocolo Fibre 

Channel Protocol – FCP, camadas e topologias padrão. Redes de computadores: tipos e 

meios de transmissão; tecnologias de redes locais e de longa distância (LAN, MAN, WAN e 

VLAN); características dos principais protocolos de comunicação; topologias; elementos de 

interconexão de redes de computadores (switches e roteadores); LAN switching, VLAN, 

modelo de referência OSI; Arquitetura TCP/IP: protocolos IPv4 e IPv6, segmentação e 

endereçamento, serviço DNS e entidades de registros; protocolos IPSec, ARP, SSH, SMTP, 

HTTP, HTTPS, FTP, LDAP, MPLS. Cabeamento estruturado categorias 5, 5e, 6 e 6ª; redes sem fio 

(wireless): padrões IEEE 802.11b/g/n, IEEE 802.1x. Gerenciamento de redes de computadores: 

Conceitos; protocolo SNMP; gerenciamento de dispositivos de rede; servidores e aplicações; 

tipos de serviço; níveis de serviço e Qualidade de Serviço (QoS); métricas de desempenho 

em redes de computadores; métodos de avaliação de desempenho de redes. Segurança 

da informação: confidencialidade, disponibilidade, integridade, Política de Segurança da 

Informação; Plano de Continuidade de Negócios; Gestão de Riscos. Segurança de Rede: 

Sistemas de proteção (firewall, DMZ, Proxy, NAC, VLANs, Antivírus e Antispam); 

monitoramento de tráfego; sniffer de rede; tráfego de dados de serviços e programas 

usados na Internet; segurança de redes sem fio: EAP, MCHAPV2, WPA, WPA2; VPN; VPN-SSL; 

ataques e ameaças na Internet e em redes sem fio (phishing/scam, spoofing, DoS, flood); 

códigos maliciosos (vírus, worm, cavalo de Troia, spyware, adware, keyloggers, backdoors, 

rootkits); ataques de negação de serviço (DoS e DDoS); criptografia assimétrica e simétrica; 

certificados digitais; assinaturas digitais; hashes criptográficos; Controle de acesso: 
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autenticação, autorização e auditoria; autenticação forte (baseada em dois ou mais 

fatores); single sign-on; comunicação segura com SSL e TLS; sistemas de detecção de 

intrusão (IDS) e sistemas de prevenção de intrusão (IPS). Gestão de TI: Conceitos básicos; 

planejamento estratégico; gerência de portfólio; escritório de projetos: implantação, 

estrutura e funcionamento. ITIL v.3: conceitos básicos, estrutura e objetivos; processos e 

funções de estratégia, desenho, transição e operação de serviços. PMBOK 5ª edição: 

conceitos básicos, estrutura e objetivos; projetos e a organização; ciclo de vida de projeto e 

de produto; processos, grupos de processo e áreas de conhecimento. Bancos de Dados: 

Características de um SGBD. Modelo relacional, em rede, hierárquico, distribuído e 

orientado a objetos. Princípios sobre administração de bancos de dados. 

 

AUDITOR PÚBLICO INTERNO– ADMINISTRAÇÃO 
Conhecimentos Específicos: Administração geral – Conceitos e princípios fundamentais em 

Administração. Funções da Administração. Controle administrativo e indicadores de 

desempenho. Comportamento organizacional. Liderança. Trabalho em equipe. 

Comunicação. Motivação. Negociação. Gestão da mudança. Gestão estratégica. 

Processo de planejamento. Planejamento estratégico. Balanced Scorecard. Gestão 

estratégica de pessoas. Gestão por competências. Gestão de Contratos. Avaliação do 

desempenho humano. Treinamento e desenvolvimento. Gestão de processos: análise de 

processos; cadeia de valor; desenho de processos; organogramas; estruturas 

organizacionais. Gestão de projetos: projetos como instrumento de ação estratégica; ciclo 

de projetos; Gestão da informação e do conhecimento. Processo decisório: ferramentas e 

técnicas de apoio à decisão; heurísticas; tipos de decisões; solução de problemas. 

Administração de materiais. Administração Pública – Organização Governamental Brasileira; 

Princípios da administração pública; Paradigmas da administração pública e reformas 

administrativas: administração pública burocrática; estado do bem-estar social; a nova 

gestão pública e new public management; princípios; fundamentos de governança 

pública. Políticas Públicas: formulação e avaliação de políticas públicas; Estado e políticas 

públicas; o processo de política pública; arranjos institucionais e política pública. 

Planejamento público: planos; programas de governo. Flexibilização da ação estatal: 

parcerias público- privadas; consórcios; terceirização; redes e parcerias com organizações 

da sociedade civil. Mudanças institucionais: conselhos; organizações sociais; organizações 

da sociedade civil de interesse público (OSCIP); centralização versus descentralização. 

Governança: princípios da governança; fundamentos e governança pública; governança 

dos espaços comuns; governabilidade; accountability. Estratégia em Organizações Públicas: 

conceitos centrais em planejamento; processo estratégico; estrategistas e gerentes; 

transformação e mudança estratégica. Gestão por resultados no setor público: 
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metodologias de gestão; avaliação de programas e projetos públicos; indicadores de 

desempenho. Controle da Administração. Controle interno e externo.  Auditoria: Aspectos 

gerais: princípios e normas. Ética Profissional. Responsabilidade do Auditor. Procedimentos e 

técnicas de trabalho. Meio de provas: exames, testes, amostragens, estabelecimento de 

relevância, eventos subsequentes, confirmações com terceiros e papéis de trabalho. 

Diferenças entre Auditoria Externa e Interna. Auditoria Interna: conceito, funções, objetivos e 

atribuições. Avaliação dos controles internos, revisão analítica, conferência de cálculos, 

inspeção de documentos, programas de trabalho, segregação de funções, análise dos 

custos dos controles x benefícios, confronto dos ativos com registros contábeis e auxiliares e 

acompanhamento de inventários. Relatórios e Pareceres de Auditoria – tipos, formas e 

aplicações. Normas Profissionais de Auditoria. Estatística. Análise Econômico-Financeira: 

Noções de Direito Administrativo. Licitações e Contratos da Administração Pública: Lei nº 

14.133/2021. Estrutura das Demonstrações Contábeis. Balanço Patrimonial, Demonstração de 

Resultado do Exercício. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração 

da Origem e Aplicação dos Recursos. Análise horizontal e vertical. Índices: de Participação 

de Capitais de Terceiros, de Composição do Endividamento; de Imobilização do Patrimônio 

Líquido; de Liquidez Geral; de Liquidez Corrente; de Liquidez Seca; de Giro do Ativo; de 

Margem Líquida; de Rentabilidade do Ativo; de Rentabilidade do Patrimônio Líquido. Valor 

Patrimonial da Ação. Lucro por ação. Legislação Tributária: noções do Sistema Tributário 

Nacional, Princípios Gerais Tributários, Tributos da Competência da União, Estado e 

Município. Noções de Direito Constitucional. Lei nº 131 de 27 de maio de 2009. Lei nº 12.527 

de 18 de novembro de 2011. Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Súmula 331 do TST. Plano Plurianual. Finanças Públicas.  

 

AUDITOR PÚBLICO INTERNO – CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Conhecimentos Específicos: Direito Administrativo:. Atos Administrativos: Conceitos e 

requisitos, atributos, classificação, motivação, invalidação. Licitação: conceito, finalidades, 

princípio, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação, modalidades, 

procedimentos, anulação e revogação, sanções penais, normas gerais de licitação. 

Contratos Administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação, formalização, 

execução, inexecução, revisão e rescisão. Serviços Públicos: conceitos, classificação, 

regulamentação, controle, permissão, concessão e autorização. Servidores públicos. 

Controle da Administração Pública: conceito, tipos e formas de controle, controle interno e 

externo, controle prévio, concomitante e posterior, controle parlamentar, controle pelos 

Tribunais de Contas, controle jurisdicional. Direito Tributário: Competência Tributária. 

Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais 

Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Espécies Tributárias. Tributos de 
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Competência da União. Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência 

dos Municípios. SIMPLES. Legislação Tributária. Vigência da Legislação Tributária. Aplicação 

da Legislação Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. Obrigação 

Tributária Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributária. Sujeição Ativa e 

Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicílio Tributário. Responsabilidade 

Tributária. Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. 

Responsabilidade por Infrações. Denúncia Espontânea. Crédito Tributário. Constituição do 

Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lançamento. Hipóteses de alteração do 

lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. Extinção do 

Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário: 

modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária. 

Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas. Lei Complementar Federal nº 5.172/1966. 

Código Tributário do Município de Guaratinguetá. Contabilidade: Contabilidade Geral: Lei nº 

6.404/1976, suas alterações, e legislação complementar. Lei nº 11.638/2007 suas alterações e 

legislação complementar. Lei nº 11.941/2009, e suas alterações, e legislação complementar. 

Lei nº 12.249/2010, e suas alterações, e legislação complementar. Lei nº 12.973/2014, e suas 

alterações, e legislação complementar. Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Elaboração de demonstrações contábeis 

pela legislação societária e pelos pronunciamentos Técnicos do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC). Principais grupos usuários das demonstrações contábeis.  

As responsabilidades da administração da entidade e do auditor independente.  O parecer 

do auditor independente. Diferença entre regime de competência e regime de caixa. 

Informações sobre origem e aplicação de recursos. Patrimônio. Componentes patrimoniais: 

Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). Equação fundamental do 

Patrimônio. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. Conta: conceito. Débito, 

crédito e saldo.  Função e estrutura das contas.  Contas patrimoniais e de resultado. 

Balancete de verificação.  Apuração de resultados. Balanço patrimonial: obrigatoriedade e 

apresentação. Conteúdo dos grupos e subgrupos. Classificação das contas. Critérios de 

avaliação do Ativo e do Passivo. Avaliação de investimentos.  Levantamento do Balanço de 

acordo com a Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações e alterações prevista na Lei 

nº 11.941/2009). Demonstração do resultado do exercício: estrutura, características e 

elaboração de acordo com a Lei nº 6.404/1976 e alterações prevista na Lei nº 11.941/2009. 

Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados: forma de apresentação de acordo com 

a Lei nº 6.404/1976 e alterações previstas na Lei nº 11.941/2009.  Demonstração de Mutações 

do Patrimônio Líquido: forma de apresentação de acordo com a Lei nº 6.404/1976 e 

alterações previstas na Lei nº 11.941/2009. Relatório Anual da Administração.  Notas 

explicativas às demonstrações contábeis. Conselho Fiscal: competência, deveres e 
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responsabilidades, de acordo com a Lei nº 6.404/1976 e alterações prevista na Lei nº 

11.941/2009. 18. Demonstração de Fluxos de Caixa: métodos direto e indireto. Aspectos 

contratuais da Contabilidade. Contabilidade Pública: Contabilidade Pública: conceituação, 

objeto e campo de aplicação. Resolução CFC nº 1.111/2007 – Princípios de Contabilidade 

Sob a Perspectiva do Setor Público. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público. Exercício Financeiro. Processo de Planejamento – Orçamento: Plano Plurianual – 

PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA. Receita e 

Despesa Extraorçamentária: Conceito e Contabilização. Dívida Ativa. Manual de 

Contabilidade Aplicado ao Setor Público – Edição atualizada. Procedimentos Contábeis 

Orçamentários. Receita Orçamentária: Conceito, Classificação da Receita Orçamentária, 

Reconhecimento da Receita Orçamentária, Relacionamento do Regime Orçamentário com 

o Regime Contábil, Etapas da Receita Orçamentária, Procedimentos Contábeis Referentes 

à Receita Orçamentária. Despesa Orçamentária: Conceito, Classificações da Despesa 

Orçamentária, Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais, Reconhecimento da Despesa 

Orçamentária, Etapas da Despesa Orçamentária, Procedimentos Contábeis referentes à 

Despesa Orçamentária, Restos a Pagar, Despesas de Exercícios Anteriores, Suprimentos de 

Fundos (Regime de Adiantamento). Procedimentos Contábeis Patrimoniais: Patrimônio 

Público: Conceito, Composição, Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido/Saldo Patrimonial.  

Variações Patrimoniais: Qualitativa, Quantitativa e Resultado Patrimonial. Ativo Imobilizado. 

Ativo Intangível.  Plano de Contas Aplicado ao Setor Público: Aspectos Gerais e Estrutura do 

PCASP. Detalhamento das Contas do PCASP. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público: Balanço Orçamentário.  Balanço Financeiro. Balanço Patrimonial. Demonstração 

das Variações Patrimoniais. Demonstração do Fluxo de Caixa. Demonstração das Mutações 

no Patrimônio Líquido. Consolidação das Demonstrações Contábeis. Registros Contábeis de 

Operações Típicas. Legislação: Lei Complementar nº 101/2000 e atualizações; Lei Federal nº 

4.320/64. Auditoria: Resolução CFC nº 1.282/2010, que atualiza e consolida dispositivos da 

Resolução CFC nº 750/1993. Amostragem em Auditoria. NBC TA 530, aprovada pela 

Resolução CFC nº 1.222/2009. Testes de Observância. Testes substantivos. Testes para 

subavaliação e testes para superavaliação. Evidências de Auditoria. Procedimentos de 

Auditoria. Identificação de Fraudes na Escrita Contábil. Demonstrações Contábeis Sujeitas a 

Auditoria. Auditoria no Ativo Circulante: Recomposição contábil do fluxo de Caixa da 

empresa. Identificação de saldo credor na Conta Caixa por falta de emissão de 

documentos fiscais. Suprimento das disponibilidades sem que haja comprovação quanto à 

efetiva entrega dos recursos financeiros: aumento do capital social, adiantamentos de 

clientes, empréstimos de sócios ou de terceiros, operações, prestações ou recebimentos sem 

origem, alienação de investimentos e bens do ativo imobilizado. Aquisições de mercadorias, 

bens, serviços e outros ativos não contabilizados e sem comprovação da origem do 
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numerário. Baixa fictícia de títulos não recebidos. Cotejamento de recebíveis com os 

registros contábeis de receitas. Auditoria no Ativo Não Circulante: Superavaliação na 

formação dos custos de estoque. Auditoria no Ativo Realizável a Longo Prazo: Identificação 

de origens de recursos fictícias. Auditoria em Investimentos. Auditoria no Ativo Imobilizado: 

Ativos ocultos. Alienação fictícia de bens. Auditoria no Ativo Intangível. Auditoria no Passivo 

Circulante: Falta de registro contábil dos passivos de curto prazo. Passivos Fictícios. 

Identificação de passivos já pagos e não baixados. Auditoria no Passivo Não Circulante. 

Auditoria no Patrimônio Líquido. Aumento do capital social sem comprovação quanto à 

efetiva entrega dos recursos financeiros. Contabilização de Reservas. Subvenções. Auditoria 

em Contas de Resultado. Registro de receitas e despesas. Ocultação de receitas. 

Superavaliação de custos e despesas. Identificação de Fraudes e Erros na Escrita Fiscal. 

 

AUDITOR PÚBLICO INTERNO – DIREITO 

Conhecimentos Específicos: Direito Penal: Dos crimes contra a Administração Pública: dos 

crimes praticados por funcionário público contra a Administração em geral e dos crimes 

contra as Finanças Públicas. Crimes relativos à licitação (Lei nº 14.133/2021). Crimes de 

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei n° 9.613/98). Crimes contra a ordem 

tributária praticados por funcionários públicos (Lei nº 8.137/1990). Direito Administrativo: 

Conceito de Administração Pública sob os aspectos orgânico, formal e material. Fontes do 

direito administrativo: doutrina e jurisprudência na formação do direito administrativo. 

Princípios do Direito Administrativo. Regime Jurídico Administrativo. Descentralização e 

desconcentração da atividade administrativa. Competência administrativa: conceito e 

critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. Poder Hierárquico e suas 

manifestações. Autarquias. Fundações Públicas. Empresa Pública. Sociedade de Economia 

Mista. Entidades paraestatais. Servidores Públicos. Serviços Públicos. Bens Públicos. Restrições 

do Estado sobre a Propriedade Privada. Poder de Polícia. Fatos da Administração Pública: 

fatos administrativos e atos administrativos. Ato administrativo: conceito, atributos, 

elementos, discricionariedade e vinculação, classificação e extinção. Contrato 

Administrativo: características, modalidades e rescisão. Convênio. Consórcio Administrativo. 

Licitações, Contratos e Convênios Administrativos e Pregão (Lei nº 14.133/2021). Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas (Lei nº 12.462/2011 e atualizações). Parcerias 

Público-Privadas (Lei nº 11.079/2004 e atualizações). Marco Regulatório do Terceiro Setor (Lei 

nº 13.019/2014 e atualizações). Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005). Serviços Públicos (Lei 

nº 8.987/1995 e atualizações). Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992 e atualizações). 

Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional: previsão constitucional; atribuição e 

competência tributária, princípios constitucionais tributários, limitação ao poder de tributar. 

Receitas públicas. Tributos de competência da União. Tributos em competências dos Estados 
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e do Distrito Federal. Tributos de Competência dos Municípios. Os impostos em espécie. 

Repartição das receitas tributárias: receita da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios. Receitas dos Estados distribuídas aos Municípios. As normas do Código Tributário 

Nacional. Tributo: Definição e espécies. Impostos, taxas, contribuição de melhoria, 

empréstimos compulsórios, contribuições especiais. Obrigação tributária: principal e 

acessória: conceito. Aspecto objetivo: fato gerador, hipótese de incidência tributária: 

incidência e não incidência, isenção, imunidade, domicilio tributário. Aspectos subjetivos: 

competência tributária, sujeito ativo. Capacidade tributária; sujeito passivo; contribuinte e 

responsável; responsabilidade solidária; responsabilidade de terceiros, responsabilidade por 

infrações; substituição tributária. Elemento valorativo: base de cálculo, alíquota. Crédito 

tributário: lançamento: efeitos e modalidades. Suspensão, extinção e exclusão do crédito 

tributário. Dívida ativa: certidão negativa. Repetição de indébito. Lei complementar nº 

116/2003 e alterações. Código Tributário do Município de Guaratinguetá. Simples Nacional 

(Lei Complementar nº 123/2006 e alterações). Lei nº 5.172/66. Direito Financeiro: Conceito e 

objeto. O Direito financeiro na Constituição Federal de 1988. Normas gerais e orçamento. 

Despesa pública. Conceito e classificação de despesa pública. Disciplina constitucional dos 

precatórios. Receita pública. Conceito.  Ingresso e receitas. Classificação das receitas 

públicas. Dívida pública: conceito; evolução; classificação; disciplina jurídica e 

processamento. Orçamento público: conceito, espécies e natureza jurídica; princípios 

orçamentários. Fiscalização e controle orçamentário. Ciclo Orçamentário; Leis 

orçamentárias: Plano Plurianual de Ações; Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária 

Anual; Créditos Adicionais; Lei nº 4.320/64; Estágios da Receita Pública; Despesa Pública; 

Classificação quanto à Lei nº 4.320/64; Estágios da Despesa pública. Normas gerais de 

Direito Financeiro. Sigilo das Operações de Instituições Financeiras (Lei Complementar nº 105, 

de 10, de janeiro de 2001). Lei nº 4.320/1964. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). Tribunal de Contas do Estado: funções, natureza jurídica, 

competência constitucional e infraconstitucional, jurisdição, composição, deliberações, 

eficácia das decisões e princípio da simetria concêntrica. Contas de governo. Contas de 

gestão. Controle da atividade financeira. Auditoria Governamental: Conceito e evolução. 

Auditoria interna e externa. Instrumentos de fiscalização: auditoria, levantamento, 

monitoramento, acompanhamento e inspeção. Planejamento de auditoria. Determinação 

de escopo. Matriz de Planejamento. Programa de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de 

auditoria. Importância da amostragem estatística em auditoria. Execução da auditoria. 

Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, 

observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão 

analítica, exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, observação, 

entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 
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Evidências. Caracterização de achados de auditoria. Matriz de Achados e Matriz de 

Responsabilização. Comunicação dos resultados: relatórios de auditoria. Supervisão e 

Controle de Qualidade. Controle: Constituição Federal: a fiscalização contábil, financeira e 

orçamentária. Controle da Administração Pública. Controle administrativo, judicial e 

legislativo. Controle Externo a cargo dos Tribunais de Contas. Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013). Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011). 

 

BIBLIOTECÁRIO 
Conhecimentos Específicos: Documentação e Informação. Conceito, desenvolvimento e 

estrutura da documentação geral e jurídica. Fontes institucionais: centros, serviços e sistemas 

de documentação. Instrumentos da documentação: tipos de documentos. Processos e 

técnicas: seleção, tratamento (análise, armazenagem e recuperação) e disseminação. 

Normalização de linguagens documentárias: técnicas de elaboração de descritores, 

cabeçalhos de assuntos, vocabulário controlado. Automação de serviços bibliotecários em 

principais sistemas de informação automatizados: nacionais e internacionais. Organização e 

Administração de Bibliotecas: princípios básicos e planejamento bibliotecário. 

Processamento Técnico de Informação: Classificação Decimal Universal (CDU): histórico, 

estrutura, sinais e símbolos, tabelas auxiliares. Catalogação: AACR 2: autoria individual e 

múltipla, entidades coletivas, publicações periódicas, documentos legais (legislação e 

jurisprudência). Indexação e Resumos. ABNT: NBR 6023/agosto 2000. Referências 

bibliográficas: Referenciação de livros e publicações no todo e em parte (números 

especiais, suplementos) e de artigos de periódicos. Apresentação de livros. Serviço de 

referência: conceituação, atendimento a pesquisas e consultas, estudo do usuário, 

intercâmbio, técnicas de busca e utilização de fontes gerais e jurídicas (de informação, 

enciclopédia, dicionários, ementários, Bibliografias, diretórios e base de dados). Serviços de 

alerta e disseminação da informação. Legislação, ética e organismos de classe. Sistemas de 

automação (soft – programas de bibliotecas).  

 

CONTADOR 
Conhecimentos Específicos: Contabilidade. Escrituração: contábil e conciliação de contas, 

conceitos básicos de ativo, passivo, receita, despesa, investimento. Política fiscal e tributária: 

noções básicas de legislação tributária. Políticas governamentais de estabilização 

econômica. Princípios de estatísticas. Sistema de Análise de Apuração de Custos. Conceitos 

básicos de custo. Desenvolvimento econômico e político industrial. Contabilidade geral. 

Estrutura conceitual básica da contabilidade. Plano de contas. Procedimentos básicos de 

escrituração. Livros obrigatórios e auxiliares. Procedimentos contábeis diversos. Depreciação. 

Amortização. Apuração de resultado. Demonstrações contábeis. Determinação de índices 
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e quocientes e interpretação. Conciliação e análise de contas patrimoniais e de resultado. 

Estrutura e conceitos básicos de contabilidade de custo. Legislação tributária/fiscal. Tributos 

fiscais. Tributos sobre o faturamento, base de cálculo, alíquotas e escrituração fiscal. 

Regulamento de Imposto de Renda – Decreto nº 3.000/1999 – Pessoa jurídica. Princípios 

gerais de economia. Noções básicas de estatística. Patrimônio e suas variações – 

depreciação. Contabilidade Pública: características e legislação básica (Lei nº 4.320/64, 

Instrução Normativa nº 08 de 05/11/93 e Decreto nº 93.872/86). Receitas e Despesas 

Orçamentárias e Extraorçamentárias: interferências e mutações. Registros Extrapatrimoniais. 

Apuração de Resultado e de Demonstrativos Contábeis. Demonstrações contábeis segundo 

a Lei nº 4.320/64, balanço patrimonial, balanço financeiro, balanço orçamentário e 

demonstração das variações patrimoniais. Auditoria no Setor Público: Princípios, Normas 

Técnicas, Procedimentos, Avaliação de Controles Internos, Papéis de Trabalho: Relatórios e 

Pareceres. Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei nº 14.133/2021. 

Lei nº 10.028/00 (Lei de Crimes Fiscais).   

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Conhecimentos Específicos: Administração agrícola: organização e operação da 

propriedade agrícola, planejamento das atividades agrícolas, desenvolvimento agrícola 

sustentado. Edafologia: gênese, morfologia e classificação dos solos, capacidade de uso 

dos solos, métodos de conservação do solo, adubos, corretivos, adubação e calagem. 

Energização rural: fonte de produção de energia nas atividades agropecuárias. Extensão 

rural: atuação da extensão rural no desenvolvimento das atividades agrossilvopastoris. 

Fitotecnia: técnicas de cultivos de grandes culturas, de culturas olerícolas, de espécies 

frutíferas, ornamentais e florestais, fronteiras agrícolas fitogeográficas brasileiras, melhoria da 

produtividade agrícola, tecnologia de sementes. Melhoramento de culturas agrícolas. 

Fitossanidade: fitopatologia e entomologia agrícola, defensivos agrícolas, manejo e controle 

integrado de doenças, pragas e plantas daninhas, receituário agronômico. Mecanização 

agrícola: máquinas e implementos para preparo do solo, semeadura, plantio, pulverização, 

cultivo e colheita, tratores e tração animal. Silvicultura: estudo e exploração de florestas 

naturais, reflorestamento, influência da floresta no ambiente. Tecnologia de alimentos. 

Tecnologia pós-colheita de grãos e sementes: secagem, beneficiamento e armazenagem. 

Uso da água: hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura, irrigação e drenagem. 

Zootecnia: criação e aperfeiçoamento dos animais domésticos. 

 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conhecimentos Específicos: Legislação atualizada em Saúde do Trabalhador elaborada 

pelos: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Previdência Social. Normas 
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Regulamentadoras (atualizadas) da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e 

Emprego. Sistemas de Gestão Integrada em Saúde, Meio Ambiente e Segurança do 

Trabalho. Organização e Administração. Psicologia e Comunicação. Estatística de Acidente 

do Trabalho. Fisiologia do Trabalho. Ergonomia. Ventilação Industrial. Noções de Toxicologia 

Industrial. Noções de Epidemiologia. Saneamento do meio. Proteção contra incêndio. 

Primeiros socorros. Higiene do Trabalho. Arranjo Físico. Avaliação e controle dos riscos: 

proteção coletiva, equipamento de proteção individual. Riscos ambientais: agentes 

químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; riscos em eletricidade; transporte e 

movimentação de materiais. Segurança na construção civil. Programas, Campanhas e 

SIPATs. Acidentes do Trabalho: causas, consequências, programas de prevenção, 

comunicação e análise de acidentes. Segurança no trânsito. Inspeções de segurança. 

SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho. 

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Conceito de Risco, perigo, acidente, 

incidente. PPRA e PCMSO; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; LTCAT - Laudo Técnico 

das Condições Ambientais de Trabalho. Programas de Gerenciamento de Riscos. Auditoria 

de Segurança. Técnicas de Análise de Riscos: Série de Riscos, Análise Preliminar de Riscos, 

Análise de Modos de Falha e Efeitos, HAZOP, Análise de Árvore de Falhas, Técnica de 

Incidentes Críticos. Proteção do Meio Ambiente. Transporte de materiais perigosos. 

 

 

ENGENHEIRO FLORESTAL 
Conhecimentos Específicos: Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão 

ambiental. Política Nacional do Meio Ambiente. SISNAMA. Avaliação de impactos 

ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política Nacional de recursos 

hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. Licenciamento 

ambiental: conceito e finalidade, aplicação, etapas, licenças, competências, estudos 

ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. Noções de cartografia. Noções de 

sensoriamento remoto e geoprocessamento. Noções de pedologia e geomorfologia. 

Noções de geotecnia. Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas 

degradadas. Climatologia. Hidrologia. Hidráulica. Saneamento básico. Ciclagem de 

nutrientes. Noções de ecologia geral. Noções de análise social e econômica de projetos. 

Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de sistemas e obras hidráulicas. 

Conceitos sobre geração de energia elétrica. Noções de obras, sistemas e estruturas de 

transmissão de energia. Ecologia florestal. Conhecimento das fisionomias vegetais 

ocorrentes no Estado de São Paulo; identificação e classificação das fisionomias vegetais. 

Noções de classificação, manejo e conservação dos solos, de adubação e correção de 

solos. Conhecimento da legislação florestal e ambiental aplicada no Estado de São Paulo. 
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Reconhecimento dos ecossistemas existentes no Estado de São Paulo e seus estágios 

sucessionais. Técnicas de implantação e condução de plantios florestais. Noções de 

hidrologia e geologia. Biologia da conservação: estratégias para conservação de espécies, 

habitat e paisagens. Código florestal: Lei Federal nº 12.651/12; Lei Federal nº 12.727/12; 

Decreto Federal nº 7.830/12. Decreto Federal nº 8.235/14.  

 

FISCAL DE TRIBUTOS 
Conhecimentos Específicos: Direito Tributário: Tributo: definição, natureza jurídica e espécies 

de tributos. Princípios Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio da 

igualdade, princípio da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não 

utilização de tributo, com efeito, de confisco, princípio da uniformidade geográfica, 

princípio da capacidade tributária, princípio da imunidade recíproca. Competência 

Tributária: atribuições de competência e limitação da competência tributária. Legislação 

Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da 

legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, 

sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade 

tributária. Crédito Tributário: lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito 

tributário. Administração Tributária: fiscalização, dívida ativa e certidões negativas. 

Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios: ISS, IPTU e ITBI. Fato gerador 

e incidência. Isenções. Bitributação e "BIS IN IDEM". Parafiscalidade e extrafiscalidade. 

Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. Regime de 

pagamento. Código Tributário do Município de Guaratinguetá  

 

ORIENTADOR DESPORTIVO 
Conhecimentos Específicos: Dimensões históricas do Esporte. Dimensões filosóficas do 

Esporte. Dimensões antropológicas e sociais do Esporte. Dimensões psicológicas do Esporte: 

motivação, interesse, relacionamento interpessoal, conflitos, resiliência. Esporte comunitário 

e organização de praças esportivas. Organização de eventos esportivos. Esporte e mídia. 

Especialização esportiva precoce e suas implicações para o crescimento e 

desenvolvimento motor. Programas esportivos para idosos: aspectos físicos e sociais. 

Mudanças fisiológicas do corpo humano resultantes do treinamento esportivo. Nutrição e 

esporte ao longo da vida. Socorros de urgência em situações de iniciação e de competição 

esportiva. Pedagogia do Esporte. Educação esportiva e cidadania. Objetivos, conteúdos, 

métodos e avaliação: da iniciação esportiva ao esporte de alto rendimento. Esporte 

paraolímpico: características, modalidades, organização de competições esportivas. 

Aprendizagem motora. 
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CARGOS: Enfermeiro Padrão, Enfermeiro Saúde da Família, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 

Fonoaudiólogo e Nutricionista.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 

Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 

Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 

Sistema de saúde como uma das políticas públicas sociais. Redes de Atenção à Saúde no 

Brasil. Acesso às Redes de Atenção à Saúde Pública. Ações individuais e coletivas de 

promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 

área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 

2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 

controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 

campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 

conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 

uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 

de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 

apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 

transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ENFERMEIRO PADRÃO  
Conhecimentos Específicos: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. 

Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação 

profissional – COFEN/COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. 

Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 

imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração 

aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. 

Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) 

definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um 

atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do 

aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do 

aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) 

dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. 

Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento 

materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da 

mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento 

familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). Assistência de 

enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas 

(alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas 

de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de 

pacientes: posicionamento e mobilização. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. 

Sistematização da assistência de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). 

Sistema Único de Saúde: conceitos, fundamentação legal, diretrizes e princípios, 

participação popular e controle social. Diagnóstico de Saúde na Comunidade. 

Planejamento, organização, direção, controle e avaliação. Indicadores de Saúde. A 

integralidade da atenção em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. 

Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. Vigilância em Saúde. 

Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho com grupos. Políticas e Práticas em 

Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Saúde da Família. 

Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 

Humanização e Saúde. O enfermeiro na Atenção Primária à Saúde. Prevenção e 

tratamentos das DCNT. Atenção domiciliar. Cuidados paliativos na Atenção Primária à 

Saúde. 
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ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA  
Conhecimentos Específicos: Código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação 

profissional COFEN/COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. 

Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 

imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração 

aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. 

Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho 

digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do 

sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e 

metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à 

criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças 

diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, 

prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto 

(hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem em queimaduras. 

Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 

envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos 

e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e 

mobilização. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. Sistematização da assistência 

de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Sistema Único de Saúde: 

conceitos, fundamentação legal, diretrizes e princípios, participação popular e controle 

social. Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento, organização, direção, 

controle e avaliação. Indicadores de Saúde. A integralidade da atenção em Saúde. Saúde 

da Família e atendimento domiciliar. Organização social e comunitária no campo da Saúde 

Coletiva. Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho com 

grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o Programa de 

Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde. Humanização e Saúde. 

 

FARMACÊUTICO 
Conhecimentos Específicos: 1. Política Nacional de Saúde – Sistema Único de Saúde (SUS). 

Leis nº 8.080/1990, nº 8.142/1990 e nº 12.401/2011. Decreto nº. 7.508/2011. 2. RDC nº 302/2005 

e nº 30/2015 da Anvisa – Normas Técnicas de Laboratórios de Análises Clínicas. 3. RDC Anvisa 

nº 34/2014 e Portaria GM nº. 2.712/2013 – Redefine o regulamento técnico de procedimentos 

hemoterápicos. 4. Princípios de ética profissional (Resolução nº 596/2014, do Conselho 

Federal de Farmácia, que institui o Código de Ética da Profissão Farmacêutica). 5. Técnicas 

de pesagem. Sistemas óticos refletores. Microscopia. Propriedades de radiações. 

Viscosidade e tensão superficial. Métodos de Centrifugação. 6. Princípios da destruição 
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térmica de microrganismos, desinfetantes e antissépticos. Esterilização química e física. 

Preservativos antimicrobianos. 7. Métodos de coleta de sangue, fezes, urina, secreções e 

outros líquidos biológicos. Coleta de material para pesquisa de fungos. Meios de transporte. 

Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e manipulação de amostras 

biológicas. O lixo hospitalar. 8. Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e 

ectoparasitoses humanas, particularmente as existentes no Brasil. Diagnóstico laboratorial, 

técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias 

de interesse humano. 9. Proteínas plasmáticas. Carboidratos e diabetes. Lipídeos, 

lipoproteínas, dislipidemias. Ácido úrico, ureia e creatinina. Enzimologia clínica. Função 

hepática. Função renal. Função cardíaca. Exame parcial de urina. Automação em 

bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. 

Correlação de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. 10. Bacteriologia 

clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação. Noções de técnicas e práticas 

laboratoriais especializadas para diagnóstico bacteriológico nos principais fluidos corpóreos. 

Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por bactérias e vírus. Avaliação 

da toxicidade. Toxicocinética. Toxicodinâmica. Toxicologia ambiental. Toxicologia de 

alimentos. Aspectos clínicos e laboratoriais da toxicologia de medicamentos e toxicologia 

ocupacional. 11. Mecanismos de defesa específicos e inespecíficos na espécie humana. 

Reações antígeno-anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamento do método e 

desenvolvimento prático da análise. Avaliação das respostas imunes humoral e celular por 

meio de métodos sorológicos e de análise de funções celulares. Principais metodologias 

sorológicas e suas especificidades no diagnóstico de doenças infecciosas, autoimunes, 

neoplasias e alergias. Técnicas hematológicas básicas. Citologia hematológica. 

Investigação laboratorial das anemias e leucoses. Investigação laboratorial das doenças 

hemorrágicas vasculares e plaquetárias. Coagulopatias. Princípios Gerais em 

Imunohematologia. 12. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. 

Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos, normas de 

biossegurança. Desenvolvimento de procedimentos operacionais padrão em análises 

clínicas. Os diferentes programas de controle de qualidade em laboratórios de análises 

clínicas. 13. Principais atividades administrativas no laboratório clínico. Planejamento global. 

Administração de materiais. Administração da produção. Administração financeira. 

Administração de pessoal. Controle de desempenho total do planejamento. 14. Doenças de 

notificação compulsória pelos laboratórios de análises clínicas. 15. Lei nº 10.205, de 21 de 

março de 2001. Coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue. 

16. Conhecimento de técnicas laboratoriais de tipagem de sangue para doação e 

transfusão, provas pré-transfusionais, discrepâncias de tipagem, detecção, identificação e 
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diferenciação de anticorpos irregulares. 17. Processamento, armazenamento, liberação e 

transporte de hemocomponentes. 

 

FISIOTERAPEUTA  
Conhecimentos Específicos: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: 

conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de 

saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de 

fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais 

(patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de 

trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças 

infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida); papel dos serviços de 

saúde. Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. 

Fisioterapia em Traumato-ortopedia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia em 

Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia 

em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. 

Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe 

técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: modelos alternativos de atenção 

à saúde. 

 

 

FONOAUDIÓLOGO  
Conhecimentos Específicos: Conhecimento de Anatomia e Fisiologia relacionada à prática 

fonoaudiológica. Sistema Respiratório e Estomatognático - respiração, sucção, mastigação, 

deglutição e articulação da fala. Alterações das funções estomatognáticas. Dislalias. 

Disfunção da ATM. Disfagia orofaríngea, neurogênica e mecânica. Disfagia em recém-

nascidos, lactentes e infantis. Desenvolvimento neuropsicomotor do recém-nato. Fissuras 

labiopalatinas. Traumas de Face. Sequela de Queimadura de Face e Pescoço. Sistema 

músculo-esquelético: as classificações das paralisias e suas implicações. Desenvolvimento 

Humano. Períodos pré, peri e pós-natal. Linguística: fonética e fonologia. Psicomotricidade. 

Período de vocalização e de aquisição de fala, linguagem e escrita. Abordagens 

linguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 

Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; 

sintática, semântica, pragmática. Distúrbios de aprendizagem. Gagueira. Atraso de 

linguagem. Classificação dos Sistemas Nervosos: Central e Periférico, Sensorial e Motor. 

Patologias do sistema nervoso e suas implicações nos processos cognitivos e de 

comunicação. Doenças neurodegenerativas, convulsivantes e autoimunes. Encefalopatias 

progressivas e não progressivas como a Encefalopatia Crônica da Infância (ECI – ou Paralisia 
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Cerebral). Disartria, Afasia e Paralisia Facial.  Transtornos Funcionais Específicos: Dispraxias, 

Apraxias, Dislexia. Transtornos Globais do Desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista. 

Deficiência Intelectual. Distúrbios Psiquiátricos. Psicologia da Pessoa com Deficiência. 

Deficiência Física, Visual, Auditiva, Múltipla e Surdocegueira. Sistema Auditivo: formação e 

processamento de som. Avaliação Audiológica, Protetização. Avaliação, diagnóstico e 

tratamento do Déficit do Processamento Auditivo (central). Avaliação do sistema vestibular – 

equilíbrio. Teorias, técnicas, avaliação e tratamento das disfunções fonoaudiológias. 

Avaliação, diagnóstico e tratamento das patologias da voz. Disfonia. Equipe multi e 

interdisciplinar. Fonoaudiologia Hospitalar: Pacientes Laringectomizados, Traqueostomizados 

e em Ventilação Mecânica, Atuação Fonoaudiológica em UTI Adulto e Infantil, Unidade 

Neonatal, alojamento conjunto e segmento. Biossegurança. Ética e Sistema Único de Saúde 

- SUS (princípios e diretrizes). Fonoaudiologia em instituição educacional. Classificação 

Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde – CIF. Inclusão social, 

educacional e no mercado de trabalho. Lei nº 6.965/81, Decreto nº 87.281/82, Código de 

Ética da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia Estética. Fonoaudiologia preventiva. Saúde do 

Idoso. 

 

NUTRICIONISTA 
Conhecimentos Específicos: Nutrição fundamental: digestão, biodisponibilidade, absorção e 

metabolismo de macronutrientes e micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. 

Avaliação nutricional: indicadores antropométricos, bioquímicos, dietéticos e clínicos. 

Dietoterapia e patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, respiratório e 

renal. Desnutrição e obesidade. Nutrição materno-infantil. Nutrição do idoso. Alimentos: 

propriedades físico-químicas, tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de 

qualidade. Técnica dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-

preparo e preparo. Administração de serviços de alimentação e nutrição: planejamento, 

organização, controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas de 

fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional 

complementar e alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Guia 

Alimentar para a População Brasileira. Código de Ética do Nutricionista e suas alterações. 

Legislação Profissional. 
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CARGOS: Médico Auditor, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico do Trabalho, 

Médico Endocrinologista Infantil, Médico Gastroenterologista/Proctologista, Médico 

Ginecologista Obstetrícia, Médico Nefrologista, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista, 

Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra e 

Médico Saúde da Família. 

 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 

Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II – Da 

Seguridade Social. Organização e ações da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 

Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 

Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação 

compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e 

Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990. 

Decreto Federal nº 7.508/2011. Programa Nacional de Humanização do SUS. Lei Orgânica do 

Município – capítulo Da Saúde. 

 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 

área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 

2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 

controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 

campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 

conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 

uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 

de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

D4Sign 55f4109e-03f5-4172-8b15-c057c8d45fb8 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



90

ANO 61 Guaratinguetá, 11 de agosto de 2022 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 4.317

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c EDITAL

               Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 
Rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácara Selles – Guaratinguetá – SP 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 

apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 

transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

MÉDICO AUDITOR 
Conhecimentos Específicos: Auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS. 

Sistemas informatizados em auditorias no SUS. Contratação de serviços no SUS. Glosas em 

auditoria no SUS. Procedimentos de auditoria em sistema de saúde: definições e conceitos. 

Objetivos. Tipos e campo de atuação da auditoria. Perfil do auditor. Auditoria analítica. 

Auditoria operativa. Apuração de denúncia. Normas de vigilância sanitária para 

estabelecimento de saúde. Financiamento no SUS: forma de repasse de recursos federais. 

Programas financiados pelo Piso de Atenção Básica. Utilização de recursos federais no SUS. 

Orçamento como instrumento de controle. Noções de planejamento estratégico. 

Habilitação para gestão no SUS. Programa Saúde da Família. Programa Saúde da Mulher. 

Programa Saúde da Criança. Programa de Saúde Bucal. Programa de Hipertensão. 

Programa de Diabetes. Programa de Controle da Tuberculose. Programa de Controle da 

Hanseníase. Modelo de atenção, regulação assistencial. Programa de Saúde Mental. 

Procedimentos para pagamento de produção ambulatorial no SUS. Procedimentos de 

liberação de atualização de internação hospitalar. Procedimentos de liberação de 

autorização de procedimentos de média e alta complexidade. Sociedade e saúde: 

políticas de saúde, epidemiologia aplicada à administração de serviços de saúde e 

economia aplicada à saúde. Quantificação dos problemas de saúde. Estatística vital e 

sistemas de informação em saúde. Planejamento dos serviços de saúde; planejamento em 

saúde; auditoria em serviços de saúde e avaliação dos serviços de saúde. Administração da 

produção nos serviços de saúde. Planejamento físico nos serviços de saúde. Visitas aos 

serviços de saúde. Documentos oficiais: Constituição Brasileira – Saúde; Código de Defesa 

do Consumidor; Código de Ética Médica. Normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Conhecimentos Específicos: Anatomia, fisiologia e fisiopatologia cardiovascular. Semiologia 

cardiovascular: anamnese e exame físico. Métodos complementares na avaliação 

cardiovascular: eletrocardiografia, radiologia, ergometria, ecocardiografia, sistema holter, 

monitoração ambulatorial da pressão arterial, medicina nuclear aplicada a cardiologia, 

ressonância magnética cardíaca, cateterismo cardíaco, angiotomografia cardíaca. 
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Aterosclerose. Fatores de risco para aterosclerose. Prevenção primária e secundária da 

doença coronariana. Quadro clínico, diagnóstico, estratificação, investigação e tratamento 

das seguintes cardiopatias e síndromes: febre reumática e doença orovalvar. Endocardite 

infecciosa. Cardiomiopatias e miocardites. Insuficiência cardíaca aguda e crônica. Choque 

cardiogênico. Hipertensão arterial sistêmica e emergências hipertensivas. Doença 

coronariana crônica e síndromes coronarianas agudas. Bradiarritmias e taquiarritmias. 

Doenças da aorta. Tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Parada cardiorrespiratória. 

Resposta inflamatória sistêmica e sepse. Insuficiência respiratória, interação cardiopulmonar, 

suporte ventilatório invasivo e não invasivo. Insuficiência renal e doença cardiovascular. 

Sedação, analgesia e distúrbios de comportamento em pacientes críticos. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Conhecimentos Específicos: Medicina preventiva. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, 

clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 

insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, 

insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 

insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 

pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias, 

Covid-19; sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e 

crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 

intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; renais: insuficiência 

renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido 

base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, 

desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da 

adrenal; hematológicas: anemias hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia 

aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes 

de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 

eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, 

cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 

encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, 

depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 

tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 

AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, febre 

amarela, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 

anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, 

eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença 

do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença inflamatória 
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pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo 

gravídico; intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 
Conhecimentos Específicos: Conceitos em higiene do trabalho e os riscos de natureza física, 

química e biológica. Ergonomia. Legislação atualizada em Saúde do Trabalhador. 

Legislação acidentária atualizada; acidentes de trabalho (conceitos, tipos de acidentes). 

Legislação atualizada em relação às pessoas com deficiência. Constituição Federal: Título II, 

Capítulo II, Artigo 7º. Título VIII, Capítulo II, Artigos 194 a 204. Consolidação das Leis do 

Trabalho: Título II, Capítulo V. Normas Regulamentadoras (atualizadas). Doenças 

ocupacionais e acidentes do trabalho: conceitos de: história natural, epidemiologia, 

fisiopatologia, clínica, diagnóstico, tratamento e prevenção. Promoção da saúde. Vigilância 

em saúde do trabalhador e conhecimentos sobre: estatística, epidemiologia, toxicologia 

ocupacional, fisiologia do trabalho e limites de tolerância. Controle médico de: 

trabalhadores idosos, menores, mulheres, portadores de deficiências, dependentes 

químicos, portadores de doenças crônico-degenerativas em condições especiais de 

trabalho, rurais. Gestão em saúde do trabalhador e meio ambiente. Saúde mental e 

trabalho. Saúde do trabalhador em estabelecimentos de saúde. Reabilitação profissional. 

Imunizações de interesse ocupacional. SESMT- Normas Regulamentadoras NR 4,  Programa 

de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO, Norma Regulamentadora NR7. 

 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL  
Conhecimentos Específicos: Biologia Molecular, Fisiologia (ação e organização) do Sistema 

Endócrino, Crescimento, Hipotálamo e Hipófise, Tireoide, Paratireoide, Suprarrenal, 

Diferenciação Sexual, Puberdade e Distúrbios Puberais, Anomalias no Metabolismo de 

Hidratos de Carbono, Distúrbios Nutricionais, Metabolismo de Cálcio e Fósforo, Doenças 

Metabólicas e Genéticas em Endocrinologia Pediátrica e Métodos Diagnósticos. 

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA/PROCTOLOGISTA 

Conhecimentos Específicos: Anatomia do esôfago. Cirurgia antirrefluxo. Cirurgia para 

tratamento de câncer de esôfago. Perfuração do esôfago. Anatomia aplicada do 

estômago. Técnicas de gastrectomia. Técnicas de piloroplastia. Úlcera perfurada, 

diagnóstico e tratamento. Tratamento do câncer gástrico. Síndromes pós-gastrectomia. 

Anatomia cirúrgica do pâncreas. Cirurgia da pancreatite aguda e crônica. Cirurgia do 

tumor de pâncreas. Tratamento cirúrgico do trauma pancreático. Anatomia aplicada do 

baço. O baço na cirurgia da hipertensão porta. Trauma esplênico. Progressos em cirurgia 

hepática. Anatomia cirúrgica do fígado e vias biliares. Interpretação de resultados 
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laboratoriais relacionados a doenças do fígado. Biópsia hepática – indicações e técnicas. 

Hepatectomias (técnicas, indicações e resultados). Ultrassonografia  pré-operatória. 

Anestesia e cirurgia hepática. Pós-operatório de cirurgia hepática. Tumores benignos do 

fígado. Doenças císticas do fígado. Tratamento cirúrgico das metástases hepáticas. 

Carcinoma hepatocelular. Tumores de vias biliares. Tumores de vesícula biliar. Anatomia 

patológica e cirurgia hepática. Oncologia clínica e cirurgia hepática. Transplante hepático: 

legislação e lista única, captação de múltiplos órgãos, injúria de preservação (enxerto 

marginal), indicações e resultados, técnicas cirúrgicas, imunossupressão, complicações 

cirúrgicas, anatomia patológica. Insuficiência hepática e suas complicações. Insuficiência 

hepática fulminante. Hipertensão portal: etiologia e fisiopatologia, tratamento cirúrgico e 

não cirúrgico. Síndrome de Budd-Chiari. Lesão iatrogênica das vias biliares. CPEER e colângio 

RNM: indicações e resultados. Imagens do fígado: ultrassonografia e Doppler, tomografia 

computadorizada e ressonância magnética. Abscesso hepático. Videolaparoscopia e 

cirurgia do fígado. Trauma hepático. Hemorroida. Fissura Anal. Fístula de Margem Anal. 

Doença Diverticular. Pólipos de Cólon. Câncer colorretal. Câncer de Canal Anal. 

Hemorragia Digestiva baixa. Ética, Bioética e Deontologia Médica. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA-OBSTETRA 
Conhecimentos Específicos: Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. 

Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. Puberdade normal 

e anormal. Climatério. Amenorreias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados 

intersexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia 

benigna de mama. Patologia benigna de vulva. Patologia benigna de vagina. Patologia 

benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo uterino. Patologia benigna de ovário. 

Patologia maligna de mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de 

colo uterino. Patologia maligna de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Distopias 

genitais. Dor pélvica. Emergências ginecológicas. Ginecologia operatória. Obstetrícia - 

Embriogênese e desenvolvimento fetal. Anexos do embrião e feto. Trocas materno-ovulares. 

Endocrinologia do ciclo gestativo. Estudo da bacia. Estática fetal. Contratilidade uterina. 

Mecanismo de parto. Alterações do organismo materno na gravidez. Propedêutica na 

gravidez: Diagnóstico de gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. 

Assistência pré-natal. Parto e puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). 

Analgesia e anestesia. Doenças intercorrentes do ciclo grávido puerperal. Doença 

hipertensiva (específica e não específica) da gestação. Abortamento. Prenhez ectópica. 

Neoplasia trofoblástica gestacional. Implantações heterotrópicas da placenta. DPP. 

Distúrbios da hemocoagulação, embolia amniótica e choque. Polidramnia, oligodramnia e 

amniorrexe prematura. Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. 
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Gravidez prolongada. Patologia das membranas, placenta e cordão umbilical. Anomalias 

congênitas. Gravidez de alto risco. Medicina fetal. Patologias do parto, puerpério e 

lactação. Tocurgia. Indicações de cirurgias no ciclo gestativo. Mortalidade materna e 

perinatal. Atuação do ginecologista na Atenção Básica. 

 

MÉDICO NEFROLOGISTA 
Conhecimentos Específicos: Doenças glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, 

acometimento túbulo‐intersticial. Diabetes e doença renal: relação com hipertensão arterial 

e insuficiência renal crônica. Hipertensão arterial: primária, secundárias e avaliação 

cardiovascular. Insuficiência renal aguda: laboratório e tratamento intensivo. Insuficiência 

renal crônica: tratamento conservador. Doença óssea. Tratamento dialítico: hemodiálise, 

CAPD e peritoneal. Nutrição. Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido‐base. 

Insuficiência renal aguda. Litíase e infecção urinária. Doença cística. Doenças 

túbulo‐intersticiais. Erros metabólicos. Transplante renal: acompanhamento pré e 

pós‐transplante. Laboratório e patologia renal. Laboratório de análises clínicas. Histologia 

das doenças renais. Treinamento nefro‐urológico. Diagnóstico por imagem. Processos 

obstrutivos. Tumores renais. Síndrome hemolítico‐urêmica. Síndrome hepatorrenal. Síndrome 

nefrótica. Colagenoses. Nefrites intersticiais. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
Conhecimentos Específicos: Cefaleias. Algias craniofaciais. Comas. Fisiopatologia do sono. 

Traumatismos cranioencefálicos. Traumatismos raquimedulares. Síndrome de hipertensão 

intracraniana. Tumores intracranianos. Tumores intrarraquianos. Doenças desmielinizantes. 

Doenças degenerativas do sistema nervoso. Miopatias. Neuropatias periféricas. Infecções do 

sistema nervoso. Neuroparasitoses mais frequentes no Brasil. Acidentes vasculares do 

encéfalo e da medula. Manifestações neurológicas de doenças sistêmicas. Epilepsias. 

Demências. Fisiopatologia da motricidade. Fisiopatologia da sensibilidade. Síndromes 

corticais. Síndromes do tronco cerebral. Síndromes medulares. 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Conhecimentos Específicos: Noções de anatomia e fisiologia ocular. Diagnóstico e 

tratamento dos traumatismos oculares. Anomalias de refração, correção das ametropias, 

afecções da conjuntiva da córnea e da esclera: terapêutica geral. Afecções do trato uveal: 

irites, iridiciclites e coroidites. Neuro-oftalmologia, papiledema. Atrofia do nervo óptico e 

perimetria. Glaucomas: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo. Forias, 

paralisias oculares, esotropias e exotropias. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, 

luxações e subluxações. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, distróficas, 
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degenerativas inflamatórias e tumores. Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, 

inflamatórias e tumorais, cirurgia da órbita. Manifestações oculares das afecções do sistema 

nervoso, semiologia da pupila nas lesões do V Par, nas Lesões do simpático, afecções do 

sistema nervoso. Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. Manifestações oculares nas 

doenças em geral: diabetes mellitus, retinopatia falciforme, hipertensão arterial, sífilis, AIDS, 

rubéola, herpes zoster, herpes simples, hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica 

em geral: clínica e cirúrgica. Tracoma - epidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico 

diferencial das conjuntivites neonatais. Método de Credé – Decreto nº 9.713/1977. Teste do 

reflexo vermelho. Retinopatia da prematuridade. 

 

 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

Conhecimentos Específicos: Anatomia do aparelho locomotor. Anatomia do sistema 

musculoesquelético e nervoso. Histologia do aparelho locomotor. Histologia 

musculoesquelética e nervosa. Biomecânica do aparelho locomotor. Ortopedia no adulto. 

Deformidades congênitas de membros e coluna. Escoliose. Osteocondrites. Osteocondroses. 

Artroses. Luxações não traumáticas. Osteonecroses. Necrose avascular de cabeça femural. 

Mielopatias. Estenose de canal medular. Hálux valgus e rígido. Pé neuropático. Pé diabético. 

Disparidade de membros inferiores. Meniscopatias. Displasias ósseas. Traumatologia. 

Histologia e consolidação das fraturas. Pseudoartroses. Luxações traumáticas. Lesões 

ligamentares. Lesões meniscais. Lesões tendinosas. Lesões de nervos periféricos. Lesão 

medular. Reabilitação do aparelho locomotor. Princípios e indicações nas patologias do 

sistema musculoesquelético. Doenças metabólicas com repercussão no aparelho 

locomotor. Distúrbios metabólicos, endocrinológicos, dermatológicos, infecciosos, 

hematológicos e reumatológicos. Distúrbios Ósteomusculares Relacionados ao Trabalho. 

 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Conhecimentos Específicos: Embriologia e anatomia: conjunto craniofacial, orelha externa, 

média, interna, cavidade nasal e seios paranasais, boca e faringe, laringe e microcirúrgica 

da base do crânio. Fisiologia: da orelha externa, média e interna, nariz e cavidades 

paranasais, boca, faringe, anel linfático de Waldeyer, laringe e deglutinação. Microbiologia, 

fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento das doenças da orelha externa, 

média, interna, cavidade nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. Exames 

complementares e de imagem em otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, 

bucofaringologia e cabeça e pescoço. Endoscopia nasal e laríngea. Anatomia cirúrgica e 

técnicas operatórias em otologia, rinologia, bucofaringologia, cabeça e pescoço, plástica e 

base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, antiviróticos, anti-inflamatórios, anti-histamínicos, 
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descongestionantes nasais, corticosteroides e anestesias em otorrinolaringologia. 

Emergências em otorrinolaringologia. A relação médico-paciente. PAIR: legislação, 

abordagem e diagnóstico. Doenças sistêmicas e sua inter-relação com alterações 

otorrinolaringológicas. Neoplasias em otorrinolaringologia - diagnóstico e tratamento. Massas 

cervicais, diagnóstico clínico, estadiamento e diagnóstico diferencial. 

 

MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimentos Específicos: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. 

Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento 

neuropsicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: 

carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: distúrbios 

cardiocirculatórios: cardiopatias congênitas, choque, crise hipertensa, insuficiência 

cardíaca, reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: afecções de vias aéreas 

superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, 

pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: acidose e 

alcalose metabólicas, desidratação aguda, diabetes mellitus, hipotireoidismo e 

hipertireoidismo, insuficiência suprarrenal. Distúrbios neurológicos: coma, distúrbios motores 

de instalação aguda, estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: 

glomerulopatias, infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome 

hemolítico-urêmica, síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: anemias carenciais 

e hemolíticas, hemorragia digestiva, leucemias e tumores sólidos, síndromes hemorrágicas. 

Patologia do fígado e das vias biliares: hepatites virais, insuficiência hepática. Doenças 

infectocontagiosas: AIDS, diarreias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. 

Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencefalites virais e fúngicas. 

Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes; 

acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência doméstica. Primeiros 

socorros no paciente politraumatizado. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA  
Conhecimentos Específicos: História da Psiquiatria. Psicopatologia. Exames complementares 

em psiquiatria. Epidemiologia Psiquiátrica. Conceito, classificação, quadro clínico, etiologia 

e tratamento de: transtornos mentais orgânicos; demência, delirium e outros transtornos 

mentais orgânicos; transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de álcool; 

transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas ; 

esquizofrenia e transtornos delirantes; transtorno do humor; transtorno transtorno de 

ansiedade; transtorno obsessivo-compulsivo; reação ao estresse grave e transtornos de 

ajustamento; reação aguda ao estresse, transtorno de estresse pós-traumático e transtornos 
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de ajustamento; transtornos dissociativos; transtornos somatoformes; transtornos alimentares; 

transtornos de personalidade; transtornos mentais na interface com outras especialidades 

médicas. Psicofarmacologia: indicações e contraindicações de psicofármacos, 

farmacocinética e farmacodinâmica dos psicofármacos, interação medicamentosa, uso de 

psicofármacos em populações especiais (idosos, gestantes, crianças). Eletroconvulsoterapia. 

Psicoterapias: conceito, tipos e formas, indicações principais. Psiquiatria Social e Saúde 

Mental. Psiquiatria Forense. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria infantil. Política da Saúde 

Mental. 

 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 
Conhecimentos Específicos: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento clínico e 

prevenção das doenças: Cardiovasculares – insuficiência cardíaca, insuficiência 

coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 

Pulmonares – insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva 

crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; do Sistema digestivo – 

neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreias agudas e crônicas, 

pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 

inflamatórias, doença diverticular de cólon; Renais – insuficiência renal aguda e crônica, 

glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções 

urinárias; Metabólicas e do sistema endócrino – hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 

melito, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas – anemias 

hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 

de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; Reumatológicas – 

orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; 

Neurológicas – coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, 

neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas – alcoolismo, abstinência alcoólica, 

surtos psicóticos, pânico, depressão; Infecciosas e transmissíveis — sarampo, varicela, 

rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças 

sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 

malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por 

anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; Dermatológicas – escabiose, pediculose, dermatofitose, 

eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas – doença 

do soro, edema, urticária, anafiloxia; Ginecológicas – doença inflamatória da pelve, 

leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; de Intoxicações exógenas – 

barbitúricos, entorpecentes. Puericultura. Imunização. Calendário Nacional de Vacinação. 

Alimentação. Principais patologias do recém-nascido. Problemas de crescimento físico, de 

desenvolvimento motor e de nutrição. Desenvolvimento neurológico. Principais patologias 
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oftalmológicas da infância. Principais problemas de vias aéreas superiores – nariz, garganta, 

ouvido, boca e pescoço. Doenças exantemáticas, doenças de pele mais comuns na 

infância. Principais doenças ortopédicas. Principais doenças oncológicas. Principais doenças 

infectocontagiosas da infância. Principais doenças cirúrgicas da infância. Conhecimento da 

legislação e normas clínicas que norteiam as transferências interhospitalares. Saúde Pública: 

visitas domiciliares, equipe multidisciplinares, Sistema Único de Saúde (SUS), Programa de 

Saúde da Família (PSF) e Ética Profissional. Reanimação cardiopulmonar e suporte básico de 

vida. Avaliação e atendimento inicial às urgência/emergência na Atenção Básica. 

 

 

CARGOS: PEB I – Educação Infantil e PEB I – Ensino Fundamental. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.  

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 

do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, 

comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – 

forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 

área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 

2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 

controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 

campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 

conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 

uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 
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de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 

apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 

transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos específicos - Conhecimentos pedagógicos e legislação: A prática educativa 

do professor na Educação Infantil: a observação, registro e avaliação formativa; A 

organização e planejamento do espaço na educação infantil; A pedagogia de projetos 

didáticos; As relações entre a escola e a família; O comportamento infantil – o 

desenvolvimento dos afetos e das relações; O compartilhamento da ação educativa; O 

cuidar e o educar. Os ambientes de aprendizagem na Educação Infantil: a brincadeira e o 

desenvolvimento da imaginação e da criatividade; A brincadeira na educação infantil nas 

perspectivas psicossociais, educacionais e lúdicas; Alfabetização; O currículo e a pedagogia 

da brincadeira; O desenvolvimento da linguagem oral; O desenvolvimento das artes visuais e 

do movimento. O trabalho com as múltiplas linguagens. A formação pessoal e social da 

criança: A criança, a natureza e a sociedade; As interações criança/criança como recurso 

de desenvolvimento: identidade e autonomia; O desenvolvimento humano em processo de 

construção – Piaget, Vygostky e Wallon. O desenvolvimento da motricidade: A importância 

da psicomotricidade na educação infantil; A psicomotricidade no desenvolvimento da 

criança; O lúdico e o desenvolvimento psicomotor. O papel da educação psicomotora na 

escola. A matemática na Educaçâo Infantil: Ensinar e aprender matemática na educação 

infantil; Espaço e forma; Grandezas e medidas; Número e sistema de numeração. 
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Professor de Educação Básica I 

Conhecimentos Específicos: 

1) O direito à educação e a função social da escola. 

2) Gestão democrática: autonomia e participação como princípios. 

3) Concepções de educação e de escola: tendências pedagógicas e a prática do 

professor polivalente. 

4) Concepções de desenvolvimento e aprendizagem. 

5) Projeto político-pedagógico: organização do trabalho escolar. 

6) Currículo e trabalho docente: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. 

7) A avaliação e os processos de ensino e de aprendizagem. 

8) Alfabetização e letramento. 

9) Educação matemática. 

10) Direitos humanos e diversidade. 

11) Docência e identidade profissional: autonomia, formação e pesquisa. 
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12) Educação inclusiva. 

13) EJA. 

14) Cultura digital e uso de tecnologias na educação. 

15) Infâncias e culturas infantis. 

16) Legislação educacional. 

17) Educação Integral. 
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BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (atualizada). Brasília: Imprensa Oficial, 

1988 (artigos 205 a 214). 
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ao 6º; 15 ao 18-B; 53 a 59; 131 a 138). 

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional (atualizada). Diário Oficial da União, Brasília, 23 dez. 1996. 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília: SEB, 2017. 

(Introdução e Estrutura da Base) 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Diário Oficial da União, Brasília, 7 jul. 2015. 

(Capítulo IV – Do direito à Educação). 

BRASIL. Ministério da Educação. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 

Inclusiva. Brasília: MEC/SECADI, 2008. 

BRASIL. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e 

dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 16 jun. 2014. 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Alfabetização. PNA – Política Nacional de 

Alfabetização. Brasília: MEC, SEALF, 2019. 

BRASIL. Ministério da Educação. Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009. Institui 

Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação 

Básica, modalidade Educação Especial. Diário Oficial da União, Brasília, 5 out. 2009. 

BRASIL. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. Brasília: CNE, 2010. 

_______. Resolução CNE/CEB 05/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil. Brasília: CNE, 2009. 

_______. Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 2010. 

_______. Parecer CNE/SEB nº 06/2010 – Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e 
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_______. Resolução CNE/CP nº 01/2004 – institui Diretrizes Curriculares Nacionais para 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana. 

 
 

CARGOS: PEB II – Artes, PEB II – Ciências Físicas e Biológicas, PEB II – Educação Física, PEB II – 

Geografia, PEB II – História, PEB II – Inglês, PEB II – Matemática e PEB II – Português. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: O direito à educação e a função social da 

escola. Gestão democrática: autonomia e participação como princípios. Concepções de 

educação e de escola: tendências pedagógicas. Concepções de desenvolvimento e 

aprendizagem. Projeto político-pedagógico: organização do trabalho escolar. Currículo e 

trabalho docente: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. A avaliação e os 

processos de ensino e de aprendizagem. Alfabetização e letramento. Direitos humanos e 

diversidade. Educação inclusiva. Docência e identidade profissional: autonomia, formação 

e pesquisa. EJA. Cultura digital e uso de tecnologias na educação. Adolescência e 

juventude. Legislação educacional. 
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Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 

área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 

2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 

controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 

campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 

conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 

uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 

de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 

apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 

transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

PEB II – ARTES 

Conhecimentos específicos: Ensino da arte no Brasil: história. Ensino da arte: Abordagem 

Triangular no Ensino da Arte. Arte como sistema simbólico não verbal: leitura e interpretação. 

Linguagens contemporâneas da arte. Artes Cênicas: história. Artes Cênicas: ensino, relações 

entre arte e jogo. Artes Visuais: história, ensino, elementos da linguagem visual, Música: 

história, ensino, elementos da linguagem musical. Dança: história, ensino, corpo na dança, 

Teoria de Laban. Arte e manifestações culturais. Arte e comunicação na 

contemporaneidade. 
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educação escolar. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação geral). 2. Ed. Revista – São 

Paulo: Cortez, 2001. 

Fonterrada, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: um ensaio de música e educação. 

São Paulo: Editora UNESP; Rio de Janeiro: Funarte, 2008. 

IAVELBERG, R. Arte/educação modernista e pós-modernista: fluxos na sala de aula. Porto 

Alegre: Penso, 2017. 

JEANDOT, Nicole. Explorando o universo da música. 2ª ED. São Paulo: Scipione, 1993. 

HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projeto de Trabalho. Porto Alegre: 

ArtMed, 2000. 

KOUDELA, Ingrid Dormien. Jogos Teatrais. São Paulo: Perspectiva, 2001. 

LABAN, R. Domínio do movimento. São Paulo: Summus, 1978. 

MAGALDI, Sábato. Iniciação ao teatro. São Paulo. Ed. Ática, 1985. 

MARQUES, Isabel. Linguagem da Dança: arte e ensino. São Paulo: Digitexto, 2010. 

PROENÇA, Graça. História da Arte. São Paulo: Editora Ática, 1994. 

REVERBEL, Olga. Jogos teatrais na escola. São Paulo: Scipione, 1996. 

SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Currículo do Estado de São Paulo: arte. In: 

___________________. Currículo do Estado de São Paulo: linguagens, códigos e suas 

tecnologias. 2. ed. São Paulo: SE, 2012. p. 27- 29, 187-222. Disponível em: 

http://www.educacao.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/documentos/237.pdf 

 

 

PEB II – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 
Conhecimentos Específicos: Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - 

Ar, Água, Rochas e Solo. Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais seres 

vivos. Noções de Ecologia. Problemas ambientais. Características dos ecossistemas 

brasileiros. Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos. Níveis 
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de Organização dos Seres Vivos. Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos. Noções 

de Evolução. Corpo Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, 

Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor. 

Noções de Embriologia e Hereditariedade. Doenças humanas virais, bacterianas e 

parasitárias. Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem e sua saúde. 

Adolescência e sexualidade. Química e Física: Fenômenos da natureza: físicos e químicos. 

Estrutura e Propriedades da Matéria. Estados Físicos da Matéria. Transformações da matéria. 

Elementos Químicos, Substâncias e Misturas. Funções e Reações químicas. Força e 

movimento. Fontes, formas e transformação de energia. Calor e temperatura. Produção, 

propagação e efeitos do calor. As ondas e o som. A luz, magnetismo, eletricidade. 

Metodologias no Ensino de Ciências e a organização da prática educativa. Noções de 

astronomia. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
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AMABIS, J.M. e MARTHO, G.R. Biologia. Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Moderna, 2001. 
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BRASIL. Base Nacional Comum Curricular. Ciências (4.3.1.; 4.3.1.2.). Disponível em: 

<http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf>. 

 

CAPRA, F. Alfabetização Ecológica: a educação das crianças para um mundo sustentável. 

São Paulo: Cultrix. 

CRUZ, Daniel. Coleção Tudo é Ciências. São Paulo: Ática. 

CRUZ, Daniel. Química e Física. São Paulo: Ática. 

CURTIS, H. Biologia. Rio de Janeiro: Ed. Guanabara Koogan. 

DE ROBERTIS, E. Biologia Celular e Molecular.  Rio de Janeiro: Ed. Guanabara Koogan. 

DELIZOICOV, D. ANGOTTI, J. A e PERNAMBUCO, M. M. Ensino de Ciências: Fundamentos e 

Métodos. São Paulo: Cortez. 

DIAS, G.F. Pegada Ecológica e Sustentabilidade Humana. São Paulo: Gaia. 

LOPES, Sônia. Coleção BIO volume único. São Paulo: Editora Saraiva. 

ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Rio de Janeiro: Ed. Guanabara Koogan. 

POGIBIN, A., PIETROCOLA, M., ANDRADE, R., ROMERO, T. Física. Conceitos e Contextos. Ensino 

Médio. São Paulo: Editora do Brasil. 2016. 

PURVES, W.K; SADAVA, D; ORIANS; G.H.; HELLER, H.C. Vida, A Ciência da Biologia. São Paulo: 

Artmed. 

RAVEN, P.H. Biologia Vegetal. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 

TITO, P. e CANTO, E. Química na abordagem do cotidiano. São Paulo: Moderna. 

USBERCO, J. e SALVADOR, E. Química. São Paulo: Saraiva. 
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PEB II – Educação Física  

Conhecimentos Específicos: Dimensões históricas da EF. Dimensões filosóficas da EF. 

Dimensões antropológicas e sociais da EF: corpo, sociedade e a cultura corporal de 

movimento. Dimensões psicológicas da EF: motivação, interesse, relacionamento 

interpessoal, conflitos. Lazer e interfaces com a EF. Novas tecnologias, mídia e seus 

desdobramentos na EF. Questões de gênero e sexismo aplicadas à EF. Crescimento e 

desenvolvimento motor. Mudanças fisiológicas do corpo humano resultantes da atividade 

física. Nutrição e atividade física. Socorros de urgência em situações da EF escolar. A EF no 

currículo da Educação Básica. Abordagens pedagógicas na EF escolar. EF escolar e 

cidadania. Objetivos, conteúdos, métodos e avaliação na EF escolar. Inclusão de pessoas 

com deficiência em aulas de EF escolar. Aprendizagem motora. Tratamento didático dos 

esportes e jogos na escola: aspectos da competição e da cooperação. Organização de 

eventos esportivos. 
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ANDRADE, J. M. A., FREITAS, A. P. de. Possibilidades de atuação do professor de Educação 

Física no processo de aprendizagem de alunos com deficiência. In: Movimento, Porto 

Alegre, v. 22, nº4, 1163-1176, out./dez. de 2016. Disponível em: 

<http://seer.ufrgs.br/index.php/Movimento/article/view/64231/39725> 

ALVES, M. L. T.; DUARTE, E. A participação dos alunos com síndrome de Down nas aulas de 

Educação Física Escolar: um estudo de caso. In: Movimento, Porto Alegre, v. 18, nº 3, p. 237-

256, 2012. Disponível em: 

<http://seer.ufrgs.br/index.php/Movimento/article/view/26654/21147> 

BETTI, M. Esporte na mídia ou esporte da mídia? In: Motrivivência, Florianópolis, nº 17, p. 1-3, 

2001. Disponível em: 

<https://www.researchgate.net/profile/Mauro_Betti/publication/281652019_Esporte_na_midi

a_ou_esporte_da_midia/links/55f3295908ae63926cf234ae.pdf> 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular. EDUCAÇÃO FÍSICA (4.1.3; 4.1.3.2). Disponível em: 

<http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf>. 

DARIDO, S. C.; SOUZA JÚNIOR, O. M. Para ensinar Educação Física: possibilidades de 

intervenção na escola. 7ª ed. Campinas: Papirus, 2013. 

FLEGEL, M. Primeiros socorros no esporte. 5ª ed. Barueri: Manole, 2015. 

GALLAHUE, D. Compreendendo, o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e 

adultos. São Paulo: Phorte Editora, 2001. 
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KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijuí: UNIJUÍ, 2001. 

MALDONADO, D. T.; SILVA, S. A. P. S. O jogo como manifestação da cultura corporal de 

movimento na Educação Física Escolar: as três dimensões do conteúdo e o desenvolvimento 

do pensamento crítico. In: Motrivivência, Florianópolis, v. 28, nº 48, p. 386-403, 2016. Disponível 

em: <https://periodicos.ufsc.br/index.php/motrivivencia/article/view/2175-

8042.2016v28n48p386/32534> 

SOLER, Reinaldo. Educação Física: uma abordagem cooperativa. Rio de Janeiro: Sprint, 

2006. 

MAGILL, R. Aprendizagem motora: conceitos e aplicações. São Paulo: Blucher, 2002, 

capítulos 6 e 7, p. 243-319. 

MARCELLINO, N.C. Lazer e Educação Física. In: DE MARCO, A. Educação Física e Sociedade. 

Campinas: Papirus, 2013, p. 47-69. 

McARDLE, W.D.; KATCH, F.I.; KATCH, V.L. Fisiologia do exercício: energia, nutrição e 

desempenho humano. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

MOREIRA, Wagner Wey (org.). Educação Física e esportes: perspectivas para o século XXI. 

Campinas: Papirus, 1992. 

POIT, D. R. Organização de Eventos Esportivos. São Paulo: Phorte Editora, 2011. 

RODRIGUES, L. L.; BRACHT, V. As culturas da Educação Física. In: Revista Brasileira de Ciências 

do Esporte. Campinas, v. 32, nº 1, p. 93-107, 2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbce/v32n1/v32n1a07> 

SCARPATO, M. Educação Física: como planejar as aulas na Educação Básica. São Paulo: 

Avercamp, 2007. 

SILVA, S. A. P. S. Portas Abertas para a Educação Física: falando sobre abordagens 

pedagógicas. São Paulo: Phorte, 2013. 

SOARES, Carmem Lúcia. Educação Física: raízes europeias e Brasil. Campinas: Autores 

Associados, 2001. 

WEIMER, W.R.; MOREIRA, E.C. Violência e bullying: manifestações e consequências nas aulas 

de Educação Física escolar. In: Revista Brasileira de Ciências do Esporte, v. 36, nº 1, p. 257-

274, 2014. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbce/v36n1/0101-3289-rbce-36-01-00257.pdf> 

 

PEB II – GEOGRAFIA 
Conhecimentos Específicos: História do pensamento geográfico. Cartografia: 

representações cartográficas, escalas e projeções; alfabetização cartográfica e cartografia 

escolar. Relação sociedade–natureza: Composição e estrutura da Terra; placas tectônicas; 

quadro natural: geologia, relevo, clima, vegetação, hidrografia; questões ambientais. 

Organização do espaço mundial e geopolítica. O espaço geográfico brasileiro: 
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características físicas do território; recursos naturais e aproveitamento econômico; questões 

ambientais. Formação territorial do Brasil: ocupação e organização; as regionalizações. 

Organização do espaço brasileiro: espaço industrial; espaço agrário. Urbanização brasileira. 

Dinâmicas demográficas. Inserção do Brasil na economia global. Metodologia do ensino da 

Geografia. Formação do Professor de Geografia. 

Bibliografia  

AB’SÁBER, A. N. Os domínios de natureza no Brasil. São Paulo: Ateliê Editorial, 2003. 

BRASIL. BNCC – Base Nacional Comum Curricular: Ensino Fundamental – Geografia (4.4.1; 

4.4.1.2). Disponível em: 

<http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf>. 

CARLOS, A. F. A.; SOUZA, M. L.; SPOSITO, M. E. B. (orgs.). A produção do espaço urbano – 

Agentes e processos, escalas e desafios. São Paulo: Contexto, 2001. 

CASTELLAR, S. (org.). Educação Geográfica – teorias e práticas docentes. 3. ed., São Paulo: 

Contexto, 2014. 

CASTRO, I. E.; GOMES, P. C. C.; CORREA, R. L. (orgs.). Geografia: Conceitos e temas. 7 ed. Rio 

de Janeiro: Bertrand Brasil, 2005. 

CAVALCANTI, L. S. Geografia, escola e construção de conhecimentos. 11. ed. Campinas 

(SP): Papirus, 1998. 

COSTA, W. M. Geografia política e geopolítica – Discursos sobre o território e o poder. 2. ed. 

São Paulo: EDUSP, 2010. 

ELIAS, D. Globalização e agricultura. São Paulo: Edusp, 2003. 

FITZ, P. R. Cartografia Básica. São Paulo: Oficina de Textos, 2008. 

HAESBAERT, R.; PORTO-GONÇALVES, C. W. A nova des-ordem mundial. São Paulo: Editora 

Unesp, 2006. 

MARTINELLI, M. Cartografia temática – caderno de mapas. São Paulo: Edusp, 2003. 

MORAES, A. C. R. Geografia – pequena história crítica. São Paulo: Hucitec, 1981. 

PASSINI, E. Y. Alfabetização Cartográfica e a aprendizagem de Geografia. São Paulo: 

Cortez, 2012.  

PONTUSCHKA, N. N.; OLIVEIRA, A. U. Geografia em perspectiva. São Paulo: Contexto, 2002. 

PONTUSCHKA, N. N.; PAGANELLI, T. I.; CACETE, N. H. Para ensinar e aprender Geografia. 

Cortez: 2007.   

ROSS, J. L. S. (org.). Geografia do Brasil. São Paulo: Edusp, 1995  

______. Ecogeografia do Brasil. São Paulo: Oficina de Textos, 2006. 

SANTOS, M.; SILVEIRA, M. L. O Brasil – território e sociedade no início do século XXI. Rio de 

Janeiro: Record, 2001. 

TEIXEIRA, W. et. al. (org.). Decifrando a Terra. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2000. 
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THÉRY, H.; MELLO, N. A. Atlas do Brasil – Disparidades e dinâmicas do território. São Paulo: 

EDUSP, 2010. 

 

PEB II – HISTÓRIA 

Conhecimentos Específicos: Ensino de História: saber histórico escolar; seleção e 

organização de conteúdos históricos; metodologias do ensino de História; trabalho com 

documentos e diferentes linguagens no ensino de História. Conhecimento histórico 

contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade. História do Brasil e 

a construção de identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; história nacional, 

regional e local; história brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo. 

História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais e 

nacionais. História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade Clássica, convívios 

e confrontos entre povos e culturas na Europa medieval; história africana e suas relações 

com a Europa e a América. Lutas sociais, cidadania e cultura no mundo capitalista. 

 

Bibliografia  
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Companhia das Letras, 1995.  

MOTA, Carlos Guilherme. A experiência brasileira. A grande transação. São Paulo: SENAC, 

2000. MOTA, Carlos Guilherme. A experiência brasileira. Formação: histórias. São Paulo: 

SENAC, 2000.  

PALLARES-BURKE, Maria Lúcia Garcia. As muitas faces da história – Nove entrevistas. São 

Paulo: Editora UNESP, 2000.  

PRADO, Maria Ligia Coelho. América Latina no século XIX – Tramas, telas e textos. São Paulo: 

Edusp; Bauru: Edusc, 1999. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. CURRÍCULO 

PAULISTA. História. São Paulo: SE, 2019. p. 453 - 487. Disponível em: 
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<http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Portals/84/docs/pdf/curriculo_paulista_26

_07_2019.pdf>. 

SILVA, Aracy Lopes da & GRUPIONI, Luís Donisete Benzi (org.). A temática indígena na escola. 

Novos subsídios para professores de 1º e 2º graus. Brasília: MEC, MARI, UNESCO, 1995. SIMAM, 

Lana Mara de Castro & Fonseca, Thais Nívia de Lima e (orgs.). Inaugurando a História e 

construindo a nação. Discursos e imagens no ensino de História. Belo Horizonte: Autêntica, 

2001. 

 

PEB II – INGLÊS 

Conhecimentos Específicos: Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da 

Língua Inglesa e principais abordagens metodológicas nos anos iniciais do ensino 

fundamental. Compreensão, interpretação e produção de textos: estratégias de leitura, 

tipologia, estrutura e organização textual. Coerência e coesão: principais elementos e 

relações da estrutura linguística do Inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, 

vocabulário). O ensino de línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no ensino 

de Inglês. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e 

Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de Língua Estrangeira: língua 

como discurso – conhecimento contextual (conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e 

objetivo do ato comunicativo). Conhecimento textual (organizações textuais diferentes 

como descrição, exploração e argumentação). Conhecimento linguístico/sistêmico 

(conhecimento do aspecto linguístico no ato comunicativo). Uso social da língua: no 

ambiente profissional (estilo usado em artigos de jornais, instruções e palestras). Língua - 

História e Cultura: temas relacionados com assuntos internacionais como economia, política, 

pessoas, lugares, cultura, meio ambiente, saúde, ciência e tecnologia. Ensino da Língua 

Inglesa: concepções sobre o ensino-aprendizagem da Língua Inglesa. O processo de ensinar 

e aprender a língua estrangeira. O papel da Língua Inglesa no currículo. 
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Resolução de problemas: Situação-problema, Investigação matemática e Modelagem 

matemática. Etnomatemática. Avaliação em Matemática. Construção do conhecimento 

em Matemática. Números (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais) e seus diferentes 
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PEB II – PORTUGUÊS 
Conhecimentos Específicos: Aprendizagem de língua materna: estrutura, uso e funções. 

Concepções de língua e suas implicações para o ensino. Gramática e ensino: 

metalinguagem, uso e reflexão. Variações linguísticas e norma-padrão: abordagem na 

prática pedagógica. Linguagem: uso, funções, análise. Língua oral e língua escrita. Teorias 

linguísticas e Teorias linguísticas e Base Nacional Comum Curricular (Ensino Fundamental e 

Médio).. Gêneros textuais e tipos textuais: o ensino em sala de aula. Texto e 
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CARGOS: PEB II – Educação Especial – Deficiência Auditiva, PEB II – Educação Especial – 

Deficiência Intelectual e PEB II – Educação Especial – Deficiência Visual. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
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Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Princípios e conceitos no campo da educação 

especial; História da educação especial internacional e no Brasil; Modelos de atendimento 

da Educação Especial no Brasil; A Educação Especial na perspectiva da educação 

inclusiva; Público-alvo da Educação Especial: deficiências, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; Atendimento Educacional 

Especializado: conceitos, planejamento e práticas; Desenvolvimento e aprendizagem na 

educação especial; Processos de ensino na educação especial; Currículo e Educação 

Especial; Avaliação na educação especial.  
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BRASIL. Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de 2011. Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência – Plano Viver sem limite. Brasília, 2011. 

BRASIL. Lei no. 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
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Formação Continuada a Distância de Professores para o Atendimento Educacional 

Especializado, SEESP/SEED/MEC 2007. 

DAMÁZIO, Mirlene Ferreira Macedo Atendimento Educacional Especializado em Pessoa com 
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escola comum inclusiva /Edilene Aparecida Ropoli ... [et.al.]. - Brasília: Ministério da 
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Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 

2010.v. 1. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar) 

GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: 

o atendimento educacional especializado para alunos com deficiência intelectual / 

Adriana Leite Lima Verde Gomes, Jean-Robert Poulin, Rita Veira de Figueiredo. - Brasília : 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial ; [Fortaleza] : Universidade Federal 

do Ceará, 2010. v. 2. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar) 

DOMINGUES, Celma dos Anjos. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: os 

alunos com deficiência visual : baixa visão e cegueira / Celma dos Anjos Domingues ... 
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ALVEZ, Carla Barbosa. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: abordagem 
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Ferreira, Mirlene Macedo Damázio. - Brasília : Ministério da Educação, Secretaria de 

Educação Especial ;[Fortaleza] : Universidade Federal do Ceará, 2010. v. 4. (Coleção A 

Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar) 

BOSCO, Ismênia Carolina Mota Gomes. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 

Escolar: surdocegueira e deficiência múltipla / Ismênia Carolina Mota Gomes Bosco, Sandra 

Regina Stanziani Higino Mesquita, Shirley Rodrigues Maia. - Brasília : Ministério da Educação, 

Secretaria de Educação Especial ; [Fortaleza] : Universidade Federal do Ceará, 2010. v. 5. 

(Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar) 
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Rita de Cássia Reckziegel Bersch. - Brasília : Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Especial ; [Fortaleza] : Universidade Federal do Ceará, 2010. v. 6. (Coleção A Educação 

Especial na  Perspectiva da Inclusão Escolar) 

GIACOMINI, Lília. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: orientação e 

mobilidade, adequação postural e acessibilidade espacial / Lilia Giacomini, Mara Lúcia 

Sartoretto, Rita de Cássia Reckziegel Bersch. - Brasília : Ministério da Educação, Secretaria de 

Educação Especial ; [Fortaleza] : Universidade Federal do Ceará, 2010.v. 7. (Coleção A 

Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar) 

MELO, Amanda Meincke. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: livro 
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BELISÁRIO JÚNIOR, José Ferreira. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: 

transtornos globais do desenvolvimento / José Ferreira Belisário Júnior, Patrícia Cunha. - 

Brasília : Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial ; [Fortaleza] : 

Universidade Federal do Ceará, 2010. v. 9. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da 

Inclusão Escolar) 

 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 

área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 

2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 

controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 

campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 

conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 

uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 

de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 

apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 

transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

Conhecimentos Específicos: O Atendimento Educacional Especializado (AEE). Princípios e 

fundamentos da Educação Especial.  Currículo em Educação Especial. Classificação geral 

das Deficiências Auditivas/Surdezes. Surdez pré-linguística e pós-linguística. Legislação 

Específica da área de DA/Surdez. Métodos, Técnicas, Recursos e Avaliação no Ensino de 

Alunos com Deficiência Auditiva/Surdez (Oralismo, Bilinguismo, Comunicação Total, 

Gestuno). Histórico da Educação dos Surdos. Métodos e Necessidades Educacionais. Prática 

de LIBRAS. Ensino e aprendizagem da Língua Brasileira de Sinais. Língua Portuguesa como 

segunda língua. Práticas Educacionais: Alfabetização. Apoio e orientação aos alunos com 

deficiência auditiva/surdez, sua família e comunidade escolar. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 

 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 22.08 a 22.09.2022 

Vencimento do boleto bancário 23.09.2022 

Prazo para solicitar a isenção da taxa de inscrição 22 e 23.08.2022 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à 

isenção da taxa de inscrição 
24.08.2022 

Divulgação do resultado da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 
09.09.2022 

Período de interposição de recurso contra o resultado da 

solicitação de isenção da taxa de inscrição 
12 a 13.09.2022 

Divulgação do resultado da análsie dos recursos contra o resultado 

da solicitação de isenção da taxa de inscrição 
21.09.2022 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação 

referente à: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- jurado 

22.08 a 22.09.2022 

Divulgação do resultado referente à: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- jurado 

18.10.2022 

Período de interposição de recurso contra o resultado referente à: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- jurado 

19 e 20.10.2022 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado referente à: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- jurado 

28.10.2022 

Aplicação da Prova Objetiva 06.11.2022 
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ETAPAS DATAS 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 08.11.2022 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 09 e 10.11.2022 

Período de envio dos títulos (upload) 16 a 22.11.2022 

Aplicação da Prova Prática A definir 

Públicação do Classificação Definitiva A definir 
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ANEXO IV – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 

Endereço: Rua Aluísio José de Castro, 147, Chácara Selles, Guaratinguetá / SP – Cep.: 12505-

470 

Horário: dias úteis – das 08:00 às 17:00 

Telefone: (12) 3128-2800 

Site: www.guaratingueta.sp.gov.br  

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona GermaineBurchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

 

Guaratinguetá, 10 de agosto de 2022. 

 

 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ 
 

 

 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831
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